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DA: SECRETARIA DA EDUCAÇÁQ
À: COLINA§ CON§TRUCOE§ TIç$q5,,*TES P SERVICOS EIRELI - ME, CNPJ N":

17.555.669/0001-42

Assunto: Convocaçõo para assinatura do Termo de Contrato

Seúor(a) Sócio(a)-Administrador(a) / Representante Legal,

A Secretária da Educação do Município de fuacatiiCE, Sra. Ana Lúcia da Costa Mello, nos termos da Lei

N". 8.666/93 e Lei No. lO,52O/02 vem por meio deste, convocar o representante legal da empresa

coLrNAs coNsTRUcoEs TRANSPORTES E SERVICO§ EIRELI - ME, CNPJ N":

17.555.669/000l-42, com sede na Est. BR 020, 4777, k{n 304, CEP: 62.700-000, Bairro Jubaia,

Canindé/CE, declarada vencedora do PREGÃQ ELETRÔNICO No. 00,00412021- PE, cujo objeto é a

CoNTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA PREST.A.ÇÂO DS SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARACATUCE, para assinatura do Termo de

Contrato proveniente da licitação supramencionada.

Informamos ainda que V. Su. Deve comparecer a esta Secretaria, localizada na Rua Santos

Dumont, 1146, Bairro Farias Brito, fuacatilCE, CEP: 62.800-000 no horário de 08h00min às 12h00min'

A desatenção injustificada a esta convocaçáo acanetará a aplicação das sanções previstas no

edital da licitação acima mencionada, na Lei No. 8.666193 e Lei N". 1'0.520102.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosarnente,

ANALIJCIA OSTAMELLO
da Educação

CIENTE EM:

ASSINATURÁ DO
REI'RESENTANTE
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A PREFEITURA MIINICIPAL DE ARACATI, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o no 07.684.75610001-48, com sede na Rua Santos Dumont,
i146, Baino Farias Brito, CEP 62.800-000, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
neste ato representado pela Secretária a Sra. Ana Lúcia da Costa Mello, C.P.F. N" 323.793.403-82,
aqui denominada de CONTRATAI\ITE, e de outro lado a Empresa COLINAS
CONSTRUCOES TRAI{SPORTES D SERVICO§ EIRELI - ME, estabelecida na Est. BR
020,4777, km 304i CEP:62.700-000, Bairro Jubaia, Canindé/CE, inscrita no CNPJ/IvÍF sob o
n" 17.555.66910001-42, neste ato representada pelo Sr. Paulo Victor Santos Peúa, portador do

CPF no 046.777.593-16, apenas denonrinada de CONTRATADA, firmam entre si o presente

TERMO dE CONTRATO COM fuNdAMENtO NO PREGÃO ELETRÔNICO N" OO.OO4/2021 - PE,
na Lei Federal N" 8.666/93 e na Lei Federal n' 10.520, de 1710712002 e mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CT,ÁUSTJLA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCÀÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES PARA ATENDER AS DEMAI\DAS DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARACATI/CE, tudo em conformidade com as condições
e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCh - ANEXO I do Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 00.00412021- PE, no qual encontram-se especificados no Anexo I do

presente Contrato.

1.2. São partes integrantes deste Instrumerrto Contratual, independentemente de transcrição, o
Eclital, o Termo de Referência e a Proposta Comercial da Vencedora, todos referentes ao Pregão

Eletrônico n" 00.004/2021 -PE.

CLÁUSI]LA §EGTINDA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
2.1. O valor global da presente avença é o valor mensal de .R.Í 8,320,83 (Oito mil, trezentos e

vinte resis e oitenta c três ceníavos) e valor anual de R$ 99.849,96 (Noventa e nove mil,
oitocentos e quctrenía e nove reais e noventa e seis centavos), a ser pago segundo as ordens de

serviços/autorizações de f:ornecimento expedidas pela Contratante, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo contratante e aconrpanhadas das Certidões
Fe<lerais, Estaduais e Muricipais.

2.2. O valor do presente Contrato não sofrerá reajuste antes de deconidos 12 (doze) rneses do

contrato, hipótesc na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Funclação Getúlio Vargas.

2.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 6rea econômica extraordinária e

extracontratual, poclerá, rnediante procedimento administrativo oncle reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a rehibuição da Contratante para a justa remuneração do
fornecimênto, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n' 8.666193, alterada e consolidacla.
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lemento da obrigação e2.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após

encâmiúamento da documentação tratada no subitem 2.1, sendo realizado através de
Conta Bancária do contratado.

2.5. Por ocasião do fomecirnento cleverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e

Nota Fiscal.

CLÁUSULA TERCBIRA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORI,IA DE EX
3.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data

assinatura e vigerá até 02 cle juúo de 2022, admitindo-se, porém, a proÍrogação nos termos do
artigo 57, da Lei Federal n" 8.666/93,

3.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entreguc na sua totalidade, antes da

data de término do contrato, fica o referido contrato automaticamente extinto.

3.3. Independente cla quanticÍade dé cada item deste contrato à contratante Íicará no direito de
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

3.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUçÃO: e execução dos serviços poderá ser feita de

forma fracionada ou em stra totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado
duraúe o ptazo de contratação, mediante a expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, pela
Secretaria Contratante, constando a quantidade de produtos a serem entregues até 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data cle recebimento da ordem de serviços, potlendo ser prorrogado por
até 1 (uma) vez, por igual período, à critério cla Contratante.

cLÁusrJLA eUARTA - DA oRrcEM Dos RECuRso§ E DorAÇÃo
onÇAMENTÁRrA :

4.1. As despesas decorrentes clesta contratação correrão à conta da dotação abaixo clescriminacla:

Dotação Orçomentária: 080L tZ l22 0035 2.029 - Manutenção das Atividades da Secretaria da

Eclucação;

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica;

Fonte dc Recurso: 1111000000 - Receita de Imposto e Trans. Educação.

CLÁUSULA QUINTA: D$ OBRIGAÇÃO DAS PARTES

5,1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento oonvocatório, cla Lci Federal no 8.666/93, da Lei Federal n' L0.520102.

5.2. O CONTRATADO obriga-se s:
5.2,1.. Responsabilizar-se integrahnente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos termos
dn legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condrrtores, eventuais
aciclentes e consequentes.danos anrbientais que possam ocorrer no trânsito cla mercadot'ia.

5.2.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

5.2.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, fretçs - carga e descarga, decorrentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus
para a Prefeitura Municipal de Aracati.

5.2.4. Manter compatibiliclade com as obrigações assumidas durante toda a execução contratual.

5.2.5. Substituir às suas expensas, toclo e qualquer produto entregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigiclos, com defeito, vício ou que vier a

apresentar problema quanto ac §eü consumo dentro do período de gararrtia.

5.2.6. Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo no fórnecimento do produto.

5,2.7.Prestar esclarecimcutos'que forem solicitádos, durante a execução do objeto contratual.

5.2.d. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sc fizerem
necessários, aré 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do art. 65, parágrafos 1o e 2o clc Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

§T',f ',

/ it'
.r"

ln
.'.-.\.pt
t-.1

=-FF

. '',:

/à.



rR§TEITURÁ DO

ARACATI
AIEG§"IÁ D[ §ER ÀRACATIIN§E

5,2.9. No caso de constatação c1a inadequação Cos serviços executac{os às normas e exigências
especificaclas no Ter.no cle Referência, no Eclital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os
recusará, devenclo no prazo máximo d,e 24 (vintc e quatro) horas ser adequados às suprac/fr{aq?
conciições. /14:),/,
5.3. O CONTRATANTE obriga-se a: l/1,
5,3.i. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimegdó das
obrigações decomentes do objeto contratual. /
5,3,2. Designar servidor clo Almoxarifado I\,Iunicipal ou da Secretaria cle Eclucação para
procecler ao recebimento dos proclutos.

5.3.3, Rejeitar os proclutos qlre não atendam aos reqnisitos constantes no Tcrmo de Referência.

5.3.4. Notificar a conh'atada de qrmlquer irregulariclade decorente cla execução do objeto
contratual.

5.3.5, Efetuâr o pagamento ne forma e no prazo estal-lelecido no Contrato, Nota cle Empeúo ou
i nstrumcuto cquivalente

5.3.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e no ato convocatório.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÔES

6.1. Na hipótese de clescumprimento, por parte da CONTRATADA, de qr.raiscluer das
obrigações definidas neste instrumento, oq em outros documentos que o complementem, serão
aplicadas, sem prejuízo clas sanções previstas na Lei n' 8.666193, as seguintes penalidades:

6.1.1. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da entrega clo objeto, não rnantiver a
Proposta de Preços, falhar ou frauclar ne execução clo fornecimento, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer Íiaude fiscal, ficará impedido cle licitar e contratar com o Município de
Aracati -CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de r\racati pelo prazo cle até 5

(cinco) allos, sem prejuízo cle.aplicação das seguintes nrultas e das demais cominações legais:

I- rnulta de até 20oÁ (vinte por cento) sobre o valor total clo contlato:

a) apresentar clocumentação falsa exigicla;

b) não manter a Carta Proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de rnoclo inidôneo;

6.1.2. itdulta moratória cle 0,5oÁ (meio por cento) do valor do pediclo, por clia de atraso na
entrega Ce qualquer objeto registrado solicitado, contaclos do recebimento da ordem cle

serviços/atttorizaçío de fonrecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite
de l5Yo (quinze por cento) scbrc o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) <lias;

6. 1 .3. Multa rnoratória d,e 2OoÁ (vinte por cento) sobre o valor do pedirlo, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento <1o bem requisitado;

6.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrênoias que possam acarretar transtomos ao
desetrvolvimento dos serviços, às atividades da CONTRATANTE, descle que não caiba a

aplicação Ce sanção mais grave, ou descumprimento por parte do CONTRATADO de qualquer
d.as obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou eln
outros docutnentos que o cornplenrentcm, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo clas clemais sanções previstas na Lei n' 8.666193 e na Lei n' 10.520102,
as seg;intes penalidades:

6.2..1 . Aclvertência;

6.2.2, Multa de lYo (um por cento) até 20oÁ (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou clo valor global rnáxirno da ata ou clo contrato, conforme o caso;

6.3. O valor da rnulta aplicacÍa cieverá ser recolhjdo ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
clias a contar cla rrotificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
I\,{urricipal - DAM.
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6,3.1. Se o valor da multa não for pago, 0u depositado, será
pagamento a que A CONTRATADA fizer jus.

6.3.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

6.4. A falta.de pessoal qualificado para a prestação dos serviços, salvo por motivos clue.fujarn
do controle da contratada, devidarnentc comprovada, não poderá ser alegada como motivo de
força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades c que está sujeita pelo não
crunprirnento das obrigações estabelecidas neste contrato.

6.5. Após o devido processo administrativo, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou
cobraclas judicialmente, na iriexistência cleste.

6.6. As partes se submetcrão ainda às clerrais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n'8.666193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃo
7.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratr,rais, as previstas em lei e no Edital.

7.2. Alem cla aplicação clas multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, inclepenclente de notií.rcação judicial ou extrajudicial, seni que assista à Contratada o
clireito de reclamar indenizações relativas às clespesas decorrentes de encargos plovenientes da

sua execução, oconendo quaiscluer infrações às suas cláusulas e condições oll nas hipóteses
previstas na Legislação, na fotma dos artigos '17 e78 da l,ei 8.666193,

7.3. O procedimento dc rescisão obseruará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei de

Licitações.

cLÁusuLA orrÂvA - DAS DrsposrÇÕns rrN.q,rs
8.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

conrpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

cp.r alificação cxi gidas na licitação.

8.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

8.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerogativas
ciispostas no artigo 58 cl.a Lei n' 8.666193, alterada e consolidada.

8.4. O presente contrato po<lerá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE ou por'

acordo clas p:rrtes, com as dcvidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

8.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comcrciais não tlansfcre a CONTRATAN|E a responsabiliclade por sell pagamento, nem
poderá onerar o objeto clo contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso clos serviços pela
CONTRATANTE.
8.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não pocterá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
CONTRATANTE.
S.7. A CONTRATANTE lejeitará, no todo ou eln parte, os serviços executaclos em desacorclo
com os termos do Edital Licitatório, da proposta e deste contrato.

8.8, Integram o prescnte contrato, independcntc de transcrição, todas as pcças que
forrnam o proccdirncnto licitatório e a proposta acliudicada V
8.9. A Contratacla, na vigência do Contrato, será a única responsár,el perante terceiros pelcs atos v

praticaCos por seu pesscrtl, eximicla a Contratante cle qtraisquer reclamações e inclenizações.
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9.1. O foro' cla Comarca cie Aracati é o competerÍe
execução deste Contrato, em obediência ao clisposto no
juúo cle 1993, alteracla e consoliclada.

para dirimir questões decorentes da

§ 2o do artigo 55 cln Lei 8.666 de 21 de

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Insttumento, perante testemunhas
qtie tanrbém o assinam, para que procluzam os seus juríclicos e legais efeitos. 

A), 

^L
Aracati/CE, 02 de junho de202l. 
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SDCRETÀRiA DA EDUCAÇÃO

ÀNA I,ÚCIA DA COSTA MDLI,O
SECRETÁRIA

CONTRATANTE

Assínoluro: C?II:

0 50 8bL1 %3,66

Oh" 4i0 . OSLI- 33

,fu" k; r#.r&vrc o s ErRErr - ME
CNPJ No: 17,555.6 69 10001-42

PAULO VICTOR SANTOS PENI{A
cI,F No A46.717.593-16

CONTRÀTADA

Testemwtltos:
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dc Aracati, através da Sccretaria cla Educeção c a Empresn: COLINÀS CONSTRUCOES
TRANSPORTE§ E SERVICOS EIRELI - lítE, cujos itens, rmidacles, quantidades e preços

estão a seg,.rir especificados cleconentes do PREGÃO Bf,ffnÔNfCO N" 00.004/2021 - PII.

w%

' \7 ': 
^[EGR,ÍÁ, 

D[ Sf B,

/)1í5w:'I pRtrcÃoELETRôNICoN"00.004uz02r-pB : '' /, '

.Este dócumento é parte intcgrante do Contrato acima referenciado, eeiebracla entrc o lr{unicípio

ITEM OTD. OE
ME§ES

01D. DE
vEIcuLos

VALOR
uNrrÁRro

VÁLOR
ANUAL

ffi GRUFO 3 COLIT.IAS ffi ffi ffi

I

ALUGUtsL MEN§AL UE
vEÍculo rPo CAMTNHÃo
MooELo E p4splsÃTÃõm
TNFERTOR A 2010 (DOtS MrL E.
DEZ), MOVIDO A DIESEL, COM
SISTEMA E EOUIPAIúENTO DE
TELEMETRIA
GPS/GSM/GPRS/EDGE,
PorÊNcrA MINTMA Do MoroR'
DE 2500 CC, COM
CARROCERIA ARERTA COM
CAPACIDADE DE CARGA NAO
INFERIOR A 4.000 (MrL) KG,
SEM LIMITES DE
QUILOMETMGEM, IMPOSTOS,
ENCARGOS TRABALHISTAS E
PREVtDENctÁRros,
REPoslçÃo AUTor"rÁIcA EM
CASO DE OEFEITO OU
GMNDE . - AVARIA,
MANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA, CONDUTOR POR
CONTA DA CONTMTADA E
coMBUSTívEL PoR coNTA DA
CONTRATANTE.

Mês
MERCEOEZ

BENZ81 5
1

n$
8.320,83

R$
8.320,83

R$
99.849,96

TOTAL GRUPO 3
R$

0.320,83
RS

99.849,96

oescnrÇÃo oo rrrÍu UND. MARCA
VALOR

MENSAL
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TERMO DO CONTRATO II

TDRMO CONTRATUAL NO:

:^
PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DI, ARACATI, Estado cio Ceará, pessoa jurídica cle direito
público intemo, inscrita no CNPJ sob o no 07.684.75610001-48, com sede na Rua Santos Dumont,
I146, Baino Farias Brito, CEP 62.80C-000, através da SECRETARIA DA EDUCÀÇÃO,
neste ato representado pela Secletária a Sra. Ana Lúcia da Costa ltdello, C.P.F. N" 323.793.403-82,
aqui denominada de CONTRATAI\TE, e de outro lado a Empresa COLINAS
CON§TRUCOES TRANSPORTES E SERVICOS DIRELI - i\{8, estabelecida na Est. BR
020,4777, km 304, CEP:62.700-000, Bairro Júaia, Canindé/CE, inscrita no CNPJ/IvIF sob o
n" 17.555.669/0001-42, neste ato representada pelo Sr. Paulo Victor Santos Peúa, portador clcr

CPF rf 046.777.593-16, apenas denominada de CONTR*ITADA, fu'mam entre si o preserúe

TERMo de CONTRATO com flrndamento no PREGÃO ELETRÔNICO N" 00.004/2021 - PE,
ns Lei Federal N" 8.666/93 e na Lei Federal no 10.520, de 1710712002 e mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULÀS CONTRATUAIS

CLÁUSTTLA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. O presente contrato tem coÍno objeto a CONTRAT,/\ÇÃO DE BMPRESA
ESPECTALTZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE LOCÀÇÃO DE VBÍCTJLOS
AUTOMOTORES PAITÀ ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO DO MUI'{ICÍPIO DD ARACATVCE, tudo em conformiclade com as condições
e especificações conticlas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do Edital do PREGÃO
ELETRONICO N" 00.00412021- PE, no qual encontram-se espqcifrcaclos uo Anexo I do

1.2. São paúes integrantes cleste Instrurnento Contratual, inCepenclentenrente cle transcrição, o
Edital, o Termo dc Referêr:cia e a Proposta Comercial da Vencedora, toctos referentes ao Pregão
Eletrônico nq 00.004/2021 - PE.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO VÁ-LOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
2.1. O valor global da preser,.o ovença é o valor mensal de l?,f 8,320,83 (Oilo'núl,,trezcntos e

vínte reais c oitento e três'ceníavos) e volor onual de R$ 99,849,96 (Noventa e nove mil,
oitacenlos e quaruúa e nove reois'e'novenÍa c seis centavos), a ser pago segundo as orclens de
sen iços/autorizações cle tblnecimento expedidas pela Contratante, de conformidade com as
:rotas f,rscais/faturas clevidamente atestaclas pelo contratante c acompaúadas das Certidões
I?ederais, Estacluais e lt{unicipais.

?..2. O valor Co presente Contrato não sofi'erá reajuste antes cle decorridos 12 (doze) meses do
corrtrato, hipótese na qual poderá ser utilizaclo o índice IGP-IvI cla Fundação Getúlio Vargas.

2.3. Na lüpótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conscquências
incalculóveis, retardadores ou impeclitivos da execução do ajustado, ou aiuda, cm caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigrrando área econômica ev-tracrclinária e
exÍr4contrahtal, poderá, rnecliante procedimento administrativo oncle reste demonstrada tal
sihração.e tenno 4ditivo, ser rcstabelecida a relação que as partes pactuararn inicialmente entre
os encaÍgos do contratado e . a retribuição da Contratante parq a justa lemuneração do
fognecimento, objetivando a manutenção clo equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na fonna do arligo 65, II, i'd': da Lei Federal n" 8.666193, âlterada e consolidada.

7al
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2.4. O pagamento será efetuado ern,até 30 (tlinta) dias, após adimplemento da obrigação e

encamiúamerÍo da docurnerÍação tratada no subitem 2.1, sendo realizado através de crédito na

Nota Fiscal.

cLÁusuLA TERCETRA - D^ vIGÊNCI^ Do PRÀzo E FoRI\{^ or rxcuÇ 
^o 

,P
3.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais eÍ'eitos a partir da clata Ce sua

assina.tnra e vigeró ate02 de junho c1e2022, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do

arligo 57, Ca Lci Federal n' 8.666/93.

3.2..No caso clo material, objeto do presente contrato, ser entrcgue na sr.ra totalidacle, atrtes da

clatr de ténnino clo contrato, fica o referido contrato automaticameute cxtinto.

3.3. Imlepenclentc da quantidade de cada item ciestc contrato à ccntratante ficará no <iireito cle

solicitar cpcnas aclucla quantidade clue the for estritamente ueccssária.

3.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÂO: a execução clos serviços poderá set feita de

forma fracionacla ou cm sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado

durante o prazo de contratação, mediante a expcclição de ORDENS DE SERVIÇOS, pela

Secretaria Contratante, constando a quantidade <le produtos a serem cntrcgues tté 05 (cinco)
dias úteis, a contat' cla data de rccebimento cla orclem de serviços, potlcndo ser prorrogedo por
até 1 (uma) vcz, por igual período, à critér'io da Contratante.

CLÁUSULA , QUÂRTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIT\.
4. i; As clespesas deconentes clesta contratação correrão à conta cle dotação abaixo descrittrinacla:

Dotação Orçamentária: 080L LZ 122 0035 2.029 - Manutenção das Atividades Ca Secretaria cla

Educaçõ.o;

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Oúros Serv. de Terc, Pessoe Jurídica;

Fonte cle Recurso: 1111000000 - Receita de Lnposto e Trans. Educação.

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

5.1. As partes se obrigam reciprocarnente a curnprir integralmente as disposiçõcs clo

instnrnrento convocatório, da Lei Irederal no 8.666193, da Lei Federal n' 10.520102.

5.2. O CONTRATADO obriga-se a:

5.2.1. Itespcnsabilizar-se intcgralmente 1:elo fomecimento cios produtos contrata<los, nos termos
da legislação vigcnte, bem como pelo transporte e segurança rio prodr,rto e condutores, et cntuais
acidt:ntes e consequentes clanos arnbientais que possam ocorrer no trânsito cla mercacloria.

5.2.2. Responsabilizar-se peia fiel entt'ega dos produtos no prazo estabelecido.

5.2.3. Arcar com todas as despesas, clirctas olr indiretas, impostos, taxss, encargos, royalties,
seguros, fretes - carga e descarga, clecorrentes do fornecimento dos pro<itttos, sem clualqucr ônus
para a Prefeitura X4unicipal de Aracati.

5.2.4. Manter cornpatibiliCacle com as obrigações assumidas durante toda a execução cotrtratual.

5.2.5. Substituir às suas experlsas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as

cspecificações exigidas e paclrões de qualidade exigidos, conr defeito, r,ício ou que vier a

aprcsentar problema quanto ao seri consurno dentro do período dc garantia.

5.2.6. Responsabilizar-se pelos .lanos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrento de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto

5.2.7. Presta:'csclarecinrcntos quc lorem solicitados, clurante a cxecução do objcto contratual,

5.2.E. Aceitar nas nlesmas conclições contratuais, os acréscimos ou s'.rpressões que se fizeretn
neccssários, ate 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizacio do contiato, na fornra í \-.]
c1o art, 65, parágrafos 1o e 2o cla Lei no 8.666193 c suas alterações posteriores. w
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5,2.9. No caso cle constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências

especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o C,oflttB{atüLotespecificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do ConÍratado, o C_ffi{afi.}
recrlsará, devendo no prazo rnáximo de 24 (vinte e qüatro) horas ser aclequados Ê§§ünt/,.(#

5.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

5.3.1, Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno c
obrigações cleconentes do objeto contratuai.

5.3.2. Designar serviclor clo Almoxarifado Municipal ou da Secrctaria cle

clas

Educação para

proceder ao recebimento dos proclutos.

5.3.3. Rejeiral os produtoÍi que não atendam aos requisitos constantes no Tcrmo de Referôncia.

5.3.4. NotiÍicar a contratacla de qualcl.rer irregularidade decorrente cla cxecução do objeto
contratual.

5.3.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Emirenho ott
instrumento equivalente.

5.3,6. Aplicar as penalidades previstas em lei e no ato convocatório.

CLÁUSULA SBXTA - DAS SANÇÕBS

6.1. Na hipótese de clescumprimento, por pafle cla CONTRATADA, de quaisquer clas

obrigações clefiniclas neste instrumento, ou em outros documentos que o complernentem, serão

aplicadas, semprejuízo das sanções previstas la Lei n'8.666/93, as seguintes penalidades:

6.1.i. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da entrega clo objeto, não mrntiver a

Proposta de Preços, falhar ôu fraudar na execuçãc do fornecimento, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer Íiaude fiscal, ficará impeclido cle licitar e contratar com o I\4unicípio de

Aracáti :CE e será descrcdenciaclo no Cadastro da Prefeitura de Aracati pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sern prejuízo de aplicação clas seguintes mrútas e clas demais condnações legais:

I- multa de até 20oÁ (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a Carta Proposta;

c) fraudar na execnçãro clo contrato;

d) comportar-se dc nToclo iniclôneo;

6.1.2. Multa moratória dc 0,5%o (mcio por cento) clo valor do peclido, por clia cle atraso na

entrega de clualquer objeto registrado solicitado, contaclos do recebimenio c1a ordem de

serviços/autorização cle fornecimento no enclereço constante clo cadastro ott cla Ata, até o limite
de 150Á (quinze por cento) sobrc o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) clias;

6.l.3.Mdtamoratória d,e2OoÁ(vinteporcento)sobreovalordopetlido,nahipótcsedeatraso
superior a 30 (trinta) dias no fomecimento do bem lequisitado;

6.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acan'etar trcnstornos ao

desenvoh,imento clos serviços, às atividades da CON'I'RATANTE, desde qtte não caiba a

aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do CONTRATADO cle clua.lquer

das obrigações rlefiniclas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato otl em

outros clocumentos que o complementem, não abrangidas nos srú itens anteriores, serão

aplicadas, sern prejuízo das demais sanções previstas na Lei n' 8.666193 e na Lei n" 10.520102,

as seguintcs penaliclades:

6.2.1. Aclvertência;

6 .2 ,2, Múta de 1%o (um por cento) ar"é 20oÁ (vintc por cento) sobrc o valor obj eto cla lequisição,
ou cto valor. global máximo da ata ou do contrato, conforr^re o caso;

6,3. O valor da multa aplicacla cleverá ser recolhiclo ao Tesouro I\4unicipai no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por mcio cie Documcnto cle Arrecadação
Ivtunicipal - DAI\4.

M
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6.3.1, Se o valor da n'ruila não for pâgo, ou'clepositado, será
pagamento a que A CONTRATADA fizer jus.

;j:ffi,iff;;;ilff;*,*ã1,u',.,, cte créctito do ticitante, o vator cleviclo 
"",a ff--/cobrado administrativamente ou inscrito como Dívicla Ativa do Município e cobrado mecliante/

processo de execução fiscai, com os encargos comespondentes.

6.4. A falta de pessoal c1ualiÍica.do para a prestação clos serviços, salvo por tnotivos que fujarn
do controie c1a contratada, deviclamente comprovacla, não poderá ser alegada como motivo cle

força maior e não eximirá a CONTRATADA clas penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

6.5. Após o devido processo administrativo, as mrrltas pecuniárias previstas neste Iustrumento
serão descontaclas de qualquer créclito existente no Município enr favor cla Coutratada ou
cobradas judicialmente, na inexistência cleste

6.6. As partes se submeterão ainda às clemais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da. Lei
Federal rf 8.666193, alterada e consolidacla e no instrumento couvocat«5rio.

CI,ÁUSULA SETIMA - DA RtrSCIsÃo
7.L A inexecução total ou parcial clo presente contrato enseja a sua rescisão, coln as

consequências contratuais, as previstas em lei e no Eclital.

7.2. A\ém da aplicação das rnultas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito, independente cle notificação juclicial ou extrajudicial, seln qu() assista à Contratada o
clireito de reclamar indênizações relatir,âs às despesas decorrentes cle encargos provenientes da

sua execução, ocorrendo'quaisquer infrações às suas cláusulas e conclições oll nas hipóteses

previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8,666193.

7.3, O proceclimento de rescisão observar'á os ditarnes previstos nos afiigos 79 e 80 ria Lei de

Licitações.

cLÁusrJLA orrAvÂ - DAS DTSPOSTÇÕES FrN.LrS
B.l. A CONTR,{IADA se obriga a manter, clurante tocla a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, toclas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

8.2, O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitaçãc e à
proposta licitatória.

8.3. O CONTRATANTIT se reselva o direito de fazer uso de quriquel das pretrogativas
dispostas no artigo 5B da Lei n' 8.666193, aiterada e consolidada.

8.4. O presente contrato poder'á ser alterado unilateralmente pcla CONTRATANTE ou por
acordo cias 1:u1es, com as deviclas justificativas, nos casos previstos na Lei.

8.5. A inadimplência do contrataclo con reÍ'erência aos cncargos trabalhistas, ltscais e

conrerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidadc por setl prgamento, nem
po<lcrá onerar o objeto clo contrato ou restringir a regularizaçáo e o tiso rJos serviços pela

CO}']TRA'|ANTE.
8.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidacles

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

CONTRATANTE.

8.7. A CONTRATANTE rejcitará, no todo ou em parte, os serviços execrttados em desacordo

corn os termos t1o Edital Licitatório, da proposta e deste contrato.

8.8. Intcgr&m o presente contrato, independentc dc transcrição, todas as pcçÍts que

formsm o proccdirnento licitntório c a proposta adjudicada
8.9. A Contratada, na rrigência clo Conirato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
prr.ticados por selr 1ressoal, exirnida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

V
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CLÁUSI]LA NONA. DO IORO
f.i. O foro da Comarca de Aracati é o conrpetente

execução deste Contrato, em obediôncia ao disposto no
j*úg de 1993, alterada e gonsolidada.

Assim pactuatlrs, as partcs tlnnam o presente Instt'uruento, '

que tam'oém o assinam, para que produzarn os seus juríclicos e lcgais cleitos.

Aracati/CE,02 de junho de2021.

para dirimir qucstões decorrentes da

§ 2" c1o artigo 55 da Lei 8.665 c1e 21 de

perante testemunhas

6@
MLINI§I$.IO*BE-ÀI{áCIrII

sECRETAflm »A, EDUCAÇÃO
ÀNA LÚCIA DÀ COSTA MBLI,O

SECRETÁRIA
CONTRATANTB' , /-),' ,*) /,)/^ '-) ,,./1,

COLINAS CONSTRUCOES TRANSPORTES E SBRVICOS ICIRtrI,I - ME
CNPJ N"i 17.555.6 69 I 0001-42

PÀULO VICTOTT SANTOS PENIIA
cPF N', A46.777.593-16

CONTRATADA

TcsÍemunhos:

Ássinatur«: CPF:

A5o'.54q,903'6

otoW
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ANBxo r Do coNrRAro N, ..0..8.il,í..0.[.0J..q.17

' pnacÃd urntnôNlco N' 00.0041202r- pB

Este documehto é partb integrante dg.Contrato acima referenciq{o, celebrada gntle ri
de Aracati, através da Secretaria da Educação e a Empresa: COLINAS CONSTRUCOES
TRÀNSPORTES E SERVICOS EIRDLI - ME, cujos itens, unidaCes, quantidades e preços

estão a segrrir especificados decorrentes do PREGÃO Bf,BfnÔNfCO N' 00.004/2021 - PD.

",;iilffiT

ITEM pEscRlçÂo po:rrEM

GRUPO 3 COLINA§

UND.
ATO, DE
MESES

,VAI-CR

uNrrÁRro
VALOR

MENSAL
VAI.OR
ÂNUAL

m § E W

1

ALUGUEL MEN§AL UE
veÍcuuo rPo cAlnNHêo
MODELO E FABRICAÇAO NAO
INFERIOR A 20,10 íDOIS MIL E
oEz), MovrDo À olesel, cola
SISTEMA E EOUIPAT,IENTO DE
TELEMETRIA
GPS/GSt\,VGPRS/EDGE,
PorÊNctA MíN|MA Do MoroR
DE 2500 CC, COM
CARROCERIA ABERTA COI,ll
CAPACIDADE OE CARGA NAO
|NFER|OR A 4.ooo (MtL) KG,
SEM LIIúIITES DE
OUILOMETMGEM, II,{POSTOS,
ENCARGOS TMBALHISTAS E
PREVtDENctÁRtos,
REPosrçÃo AUToMÁTrcA EM
CASC DE, DEFEITO OU
GMNDE .IüARIA,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, CONDUTOR POR
CONTA DA'CONTRATADA E
COI\,IBUSTÍVEL POR CONTA OA
CONTMTANTE.

Mês
ll|ERCEDEZ
BENZBl 5

1
R$

8,320,83
R$

8,320,83
R$

99.849,96

TOTÂL GRUPO 3
R$

8.320,83

V

MÀRCA
QTD. IJE

veíctrr os

R$
9r.849.96
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CONTRATO N"

ORIGEM

CONITRATANTE...

CON]]RATADO

OBJETO....

VAI,OR GLOBAL....

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
N'

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
No......................

EXTRATO DE CONTRATO

Qo 2'( a bolo l,T

pnBcÂo BrBrRôNrco N" oo.oo4t2o2r

SECRETARIA DA BnucaÇÂo

COLINAS CONSTRUCOES TRANSPORTES

SERVICOS EIRELI ME, CNPJ

t7 ,sss.66910001-42

CoNTMTeÇÃo DE EMPRESA ESPECI,ALIZADA
NA pRESTAÇÂo »B sERvIÇos pB rocaÇÃo
pp vnÍculos AUToMoroREs pARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA
ppucaÇÂo Do Mr.rNICÍpIo pn ARACATVcE

VALOR MENSAL DE R$ 8.320,83 (OITO MIL,
TREZENToS E vINTE REAIS E oITENTA B rnÊs
CENTAVOS) E VALOR ANUAL DE R$ 99.8t19,96

(NOVENTA E NOVE M[L, OITOCENTOS E

QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS

cENTAVOS)

0801 12 n2 A$5 2.029 - Manutençõo das AtivirJades

cla Secretaria da Educação

3.3.90.30.00 _MATERIAL DE CONSUMO

E

NO:

FONTE DE RECURSO

FLTNDAMENTAÇAO I-EGAL. . . .

ASS, DO CONTRATO.............

\/iGIINCIA DO CONTR;\TO....

l l l 1OOOOOO RECEITAS DE IMPOSTOS

TRANSFERÊNcns - n»ucaçÃo

LEI N" t0.520102 E 8.666193.

02 DE JUNHO DE?.021

31 DEDEZEMBRO2O2I

1. t ,.

,'{"{ffi1
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CERTTDÃO DE AFrXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTR ATO /

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e publicações desta
Prefeitura o extrato referente ao contrato n' ?o?la6O2O'[7 , firmado entre a
§ECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a empresa COLINAS CONSTRUCOES
TRANSPORTES E §ERVICOS EIRELI - ME, CNPJ N": 17.555.669rcA01-42, referente ao
processo licitatório na moclalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 00.004/2021 -PE.

fuacati/CE,02 cle junho de2021.

ANA LÚ

,^

COSTA MELLO

,á;.l.tF
-- la

. , lil\'

' : : .. Av. Dragâo dq Mar, 230, Cer+tro, Aracati-rf *Erasil CEP:6280CI.00CI
(+55 BB) 3421-1050 i (S5 SS) 3421-1945 [ www.aracari.ce.gov.br Iffiffi#qi§n§raffinr,/
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Aracati/CE,02 cle junho de2021.

DA: SECRETARIADO ESPORTE DLAZER
À: COLINAS CONSTRUCOE§ TRANSPORTES D §DRVICO§ EIMLI - MD, CNPJ N':
17.555.669/0001-42

Assunto: Convocação para assinatura do Tcrmo de Contrato

Seúor(a) Sócio(a)-Administrador(a) / Representante Legal,
O Ordenador de Despesas da Secretaria do Espoíe e Lazer do Município de fuacati/CE, Sr. Kelly da
Costa Souza, nos termos da l-ei N'. 8.666/93 e Lei N". 10.520102 vem por meio deste, convocar o
representante legal da empresa COLINA§ CONSTRUCOES TRANSPORTES E SERVICOS
EIRELI - ME, CNPJ N": 17.555.66910001-42, com sede na Est. BR 020, 4'777,|<rn 304, CEP: 62.700-
000, Bairro Jubaia, Canindé/CB, declarada vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO N'. 00.00412021-
PE, cujo objeto é a CoNTRATAÇÃO DE DMPRESA ESpECIALIZADA NA pRE§TAÇÃo DE
SERVrÇOS"DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO§ AUTOMOTORES PARA ATDNDf,R A§
DEMANDAS DA SECRETARIA DQ ESPORTD D LAZER DO MUNICÍPTO PN AITACATVCE,
para assinatura do Termo de Contrato proveniente da licitação supramencionada.

J. i Informamos ainda que V. Su. Deve comparecer, a esta Secretaria, localizada na Rua Santos

Dumont, I146, Baino Farias Brito, fuacati/CE, CEP: 62.800-000 no horário de 08h00min às l2h00min.
A desatenção injustificada a esta convocação acarrelarí a aplicação das sanções previstas no

edital da licitação acima mencionada, na Lei No. 8.666193 e Lei N". 10.520102.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

CIENTE EIII:

ASSINATARA DO
REPRESENTANTE

Kelly da Costa Souza
Ordenador de Despesas da Secretaria do Esporte eLazer

M

Av. Dragâo do Mar, 23S, Centro, kracati-{{. * Erasil C[P: 628S0-000

i+5ã 88) 342X- f0§CI. | (55 88) 342 X-L945 | www.aracati.ce.6eiv.br
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TERMO DO CONTRATO

TERMO CONTRATUAI, NO: ? 9}4 ObO) O4T

rnnÂvrnur,o

A PREFEITURA MUNICIPAL DS ARACATI, Estado do Cearâ, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrila no CNPJ sob o no 07.684.75610001-48, com sede na Rua Santos Dumont,
1146, Bairro Farias Brito, CEP 62.800-000, através da SECRETARIA DO ESPORTE D
LAZER, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas o Sr. Kelly da Costa Souza, C.P.F. No

310.396.183-91, aqui denominada de CONTRATAIIITE, e de outro lado a Empresa COLINAS
CONSTRUCOES TRAI\SPORTE§ E SERVICOS EIRELI - ME, estabelecida na Est. BR
020,4777, km 304, CEP:62.700-000, Bairro Jubaia, Canindé/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o
n" 17.555.66910001-42, neste ato representada pelo Sr. Paulo Victor Santos Peúa, portador do

CPF no 046.777.593-16, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente

TERMO dE CONTRATO COM fiMdAMENtO NO PREGÃO ELETRÔNICO N" OO.OO4/2021 . PE,
na Lei Federal N" 8.666193 e na Lei Federal no 10.520, de 1710712002 e mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CLÁUST'LAS CONTRATUAIS

CLÁUST]LA PRIMEIT{A. DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZAD^ NA PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DO
ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPTO DE ARACATVCE, tudo em conformidade com as

condições e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00.004t2021 - PE, no qual encontram-se especificados no
Anexo I do presente Contrato.

1.2. São partes integrantes deste Instrumento Contratual, independerúemente de transcrição, o
Edital, o Termo de Referência e a Proposta Comercial da Vencedora, todos referentes ao Pregão

Eletrônico n'00.004/2021 - PE.

cLÁusuLA sEcuNDA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
2.1. Q valor global da presente avença é o valor mensal de .R,f 17.241,66 (Dezessete mil,
duzentos e qaarenta e um re«is e sessenta e seis centavos) e valor anuol cle R$ 206,899192
(Duzentos e seis mil, oitocentos e ,roveÍrta e nove reais e noventa e dois centavos), a ser pago

segundo as ordens de serviçoslattorizaçóes de fomecimento expedidas pela Contratante, cle

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestaclas pelo contratante e
acompaúadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais.

2.2. O valor do presente Contrato não sofrerá reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do

contrato, hipótese na qual poderír ser utiliza<lo o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

2.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
sittração c termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contrátado e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do
fornecimento, óbjetivando a mánutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na fonna do artigo 65, II, udu dal ei Federal n" 8.666193, alterada e consolidada.
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2,4. O pagamento será efetuado em até 30 (rinta) dias, após'\ãtliürplemento da obrigação 
_e

encamiúamento da documentação tratada no subitem 2.1, sendo rcalizado através de crédiç
Conta Bancária do contratado.

2.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentaclo recibo ern 02 (duas) vias e a

Nota Fiscal.

CLÁUSI]LA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO D FOR.:vrA DE EXCUÇÃO
3.1. O presente Instrumento produzirâ seus juríclicos e legais efeitos apartir da data de sua

assinatura e vigerá até 02 de juúo de 2021, admitindo-se, porém, a prorogação nos termos do

artigo 57, da Lei Federal n'8,666/93.
3,2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da

data de término do contrato, fica o referido contrato automaticamente extinto.

3.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à contratante ftcarâ no direito de

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

3.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: e execução dos serviços poderá ser feita de

forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado
durante o prazo de contratação, mediante a expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, pela

Secretaria Contratante, constando a quantidade de produtos a serem entregues até 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, podendo ser prorrogado por
ató I (uma) vez, por igual período, à critério da Contratante.

cLÁusrJLA eUARTA - DA. oRrcEM Dos RECURSoS s DorAÇÃo
ORÇAMENTÁRIA
4.1. As clespesas decorrentes dcsta contratação correrão à conta da dotação abaixo descriminada:

Dotação Orçamentária: 1601 04 122 0035 2.140 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria
do Fsporte elazer;
Classificoção Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica;

Fonte de Recurso: 1001000000 - Recurso Ordinário.

CLÁU§ULA QUINTA. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTE§
5.tr. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal n" 8.666193, da Lei Federal n'L0.520102.

5.2.O CONTRATADO obriga-se a:

5.2.1. Responsabilizar-se intcgralmente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos termos
cla legislação vigente, bem comq pelo h'ansporte e segurança do produto e condutores, eventuais
acidentes e consequentes danos ambientais que possam ocorrer no trânsito da mercadoria.

5.2.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estúeleciclo.

5,2.3, Ar.car com todas as despesas, diretas ou incliretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, frctes - carga e desqarga, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus
para a Prefeitura Municipal de fuacati.
52,,4,Maníer compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a execução contratual.

5.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qrmlquer produto entregue em desacordo com as

especiÍicações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com <lefeito, vício ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu consumo dentro clo período de garantia.

5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
Cecorrente cle suá culpa ou dolo no fomecimento do produto.

5.2.7; Prestar esclarecimentos'qrre forem solicitados, durante a execução clo objeto contratual.

5.2.8. Aceitar nas mesmas conclições contratnais, os acréscimos ou supressões que se fizelern
necessários, cté 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
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5.2.9. No caso de constatação da inadequação dos serviços exeêffi'õôs às nórmas e çxigências

çspgcificadas,-ne,Termo deReferência,.no Fdital ou na Proposta do Cqntrataclo, o ContrataLtç-0.§
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitalJe

condições.

5,3. O CONTRATANTE obriga-se a:

5.3.1, Proporoionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno
obrigações decorrentes do objeto contratual.

5.3.2. Designar servidor clo Almcxarifaclo Municipal ou da Secretaria ,

proceder ao recebimento dos produtos.

5.3.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo de Referência.

5.3.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
corÍratual.

5.3.5. Efetuar o pagamento na forma e no pÍazo estabelecido no Contrato, Nota de Empeúo ou
instrumento equival ente.

5.3.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e no ato convocatório.

cLÁusuLA sExrA - DAS sANÇÕEs
6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das

obligações deÍinidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 8.666193, as seguintes penalidades:

6.1.1. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a

Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Arâcdti -CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de fuacati pelo prazo de até 5
(cinco) â.oos; sem prejuízo de aplicação das seguintes rnultas e das deúais cominações legais:

I- multa de até20oÁ (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter aCarta Proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

6.1.2. Multa moratória de 0,5o/o (meio por cento) do valor do pedido, por dia cle atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do rçcebimento da ordem de
serviços/auúorizaçáo de fomecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite
de L5% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

6.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese do atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

6.2. Na hipótcse cle ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento dos serviços, às atividades da CONTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do CONTRATADO de qualquer
das obrigações deÍinidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em
outros clocumentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das clemais sanções previstas na Lei no 8.666193 e na Lei n' 10.520102,
as seguintes penalidades:

6.2.1. Advertência;

6.2.2. Mv\ta de tYo (um por cento) até 20%o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

6.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal -DAM.
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6.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

pagamento a que A CONTRATADA fizer jus.

6:3.2. Em caso de inexistêacia ou insuÍiciência cle crédito do licitante, o valor dfy,&
cobra<lo administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado,.tlçd
processo de execução fisial, com os encargos correspondentes.

6.4. A, falta de pessoal qualificado paru a prestação clos serviços, salvo por motivos que frrjarn

do controle da contratada, devidamente comprovada, não poderá ser alegada como motivo de

força maior e não eximirá a CONTRATADA das penaliclades a que estir sujeita pelo não

cumprimento dcs obrigações estabelecidas neste contrato.

6.5. Após o devido processo aclministrativo, as multas pecuniárias previstas nestc histtumento
serão descontadas cle qualcprer créclito existente no Município em favor da Conlratada ou

cobradas judicialmente, na inexistência deste.

6.6. As partes se submeterão ainda às clemais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Fecleral n' 8.666193, alterada c consolidada e 1]o instrumento convocatório.

CI,ÁUSULA SBTIMA - DÀ RESCNÃO
7.i. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas ern lei e no Edital.

7.2, Alem da aplicação das multas já previstas, o prcsente contrato ficará rescindido de pleno

direito, indepenclente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclaínar indenizações relativas às despesas clecorrentes de encargos provenientes da

sua execução, ocorrendo quaisquer infraçõcs às suas cláusulas e condições ou nas iripóteses

previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 c78 da Lei 8.666193.

7.3. O procedimento de rescisão observará os clitarnes previstos nos artigos 79 e 80 da Lei c1e

Licitações.

cLÁusuLA orrAvA - DAS DrsPosrÇÔns rrNars
8.1, A CONTRATADA se obriga a manter, clurante toda a execução clo contrato, em

cornpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as conclições cle habilitação e

qualif,rcação exigidas na licitação.

8.2. O presente contrato tem seus termos c sua execuÇão vinculada ao cclital de licitação e à
proposta licitatória.

8.3. O CONTRATANTE se t'eserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogatirras

clispostas no a.rtigo 58 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.4. O presente contrato poclerá ser alterado unilateralmente pela CONTRAI'ANTE ou por'

acordo das partes, com as clevidas justilicativas, nos casos previstos na'Lci.

8.5. A inadimplência do contrataclo corn referência aos encargos trabalhistas, Iiscais c

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagarnento, nem
po<lerá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos serviços pela
CONTRATANTE.
8.6. O CONTRATADO, na e;<ecução do contrato, sem pre.juízo das responsabilidacles

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização cla

CONTRATANTE.
8.7. A CONTRATANTE rejeilará, no toclo ou em parte, os seliços executados em desacordo

com os termos clo Edital Licitatório, da proposta e deste contrato.

8,8. Intcgram o prcscntc contrato, indcpendentc tle transcrição, todas âs peçâs que
formam o procedixnento licitatório e a propostr adjudicada.
8.9. A Contratada, na vigênci.a clo Contrato, será a irnica responsável perante tet'ceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximiCa a Contratante cle quaisquer reclamaçõcs e indcnizações.
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cLÁusuLA NoNA - Do For{o
.",9,1. O foro da Comarca dç.:Aracati é o con-rpetente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contráto, êin obe<liência ao clisposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8,666 de 21 cle

juúo cle 1993, alterada e consoliclada,

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemuúas
que também o assinamipara que prodoru* os seus jurídicos e legais efeitos. 

,r-rrill,7lA;l;,
Aracati/CE,02 cle juúo de202t 

,,Ít ,Mff:f li;;,
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MI]NICÍPIO DE ARACATI
§ECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

ffi1i3â§3ffi,:,?H3t
CONTRATAI\TE

CNPJ No: 17.555. 669 I 0001-42
PAULO VICTOR SA}ITOS PENIIA

cPF N',046.777.593-16
CONTRATADA

Testemunlrus:

Assinaturo: CPF:

b5o B3q'qB-66
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ANExo r Do coNrRAro N" ..80?J.0.6.0:.4Í8

pnucÃo BlnrnôNrco N" 00.004/2021 - pE

Este documento é parte integrante do Contrato acima referenciado, celebrada entre o MÍ4,úcípioi
de Aracati, através da Secretaria do Esporte e Lazer e & Empresa: COLNÀS
CONSTRUCOES TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI - ME, cujos itens, unidades,
quantidades e preços estão a seguir especificados decorrentes do PREGÃO nf,BfnÔNICO N'
00.004/2021 - PE.

ITEM DEscRrÇÃo Do trEM UND, MARCA OTD. DE
MESES

OTD. DE
velcuuos

VÂLOR
uNrrÁRro

VALOR
MENSAL VALOR ANUÂL

GRUPO 2 COLINAS

2

OEZ ANOS, COM AR
CONDICIONADO, MOVIDO À
DIESEL, COM SI§TEMA E
EOUIPAMENTO DE TELEMETRIA
GPS/GSM/GPRSIEDGE,
CAPACIDADE NAO INFERIOR A 46
íOUARENTA E SEISI OCUPANTES.ffi
TERCEIROS COM FMNQUIA
REDUZIDA, SEM LIMITES DE
OUILOMETMGEM, IMPOSTOS,
ENCARGOS TMBALHISTAS E
PREVTDENcTÁRros, REPostÇÃo
AUTOÍ\,IATICA EM CASO DE
DEFEITO OU GRANOE AVARIA,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, CONDUTOR POR
CONTA DA CONTRATADA E
coMBUsrlvEL PoR coNTA DA

urLrrÁRro flPo ôN|BUS.
eseecr rrcaçÃoi---Mõff e
FABRTCAÇAO NAO |NFER|OR A

Mês
M BENZ
M POLO
TORINO

1
R$

1 1,250,00
Rs

1 1.250,00
R$

1 35,000,00

TOTAL GRUPO 2
R$

1 t.250,00
RS

't35.000,00

ITEM DESCRTÇÃo oo rrEM UND. MARCA QTD. DE
MESES

QTD. OE
veÍcur.os

VALOR
uHmÁnro

VALOR
MENSÂL

VALOR
ANUAL

GRUPO 7 COLINAS

ALUGU.EL MENSAL UE VEtÇt1LO
UTILITAR|O T|PO VAN.

l'/ês M BENZ
SPRINTER 12 1

R$
5.991,66

R$
5.991,66

R$
71.899,92

ESPEcTFTcAÇÃoa - MoDELo E
FABRICAÇAO NAO INFERIOR A 1O

ANOS. COM AR CONDICIONADO,
MovrDo À orESEL, coM srsrEMA
E EOUIPAÀ.IENTO DE TELEMETRIA
GPS/GSt,,I/G PRS/EDGE,
CAPAoIDADE NÃo INFERIoR A ,I9

(DEZENOVE) Ozu?ÂNrE.s,
SEGURO COMPLETO INCLUINDO
TERCEIROS COM FRANQUIA
REDUZIDA, SEI',4 LIIúITES DE
QUILOMETRAGEM, IMPOSTOS,
ENCARGOS TRABALHISTAS E
PREVTDENcTÁRros, REpostÇÃo
AUTOTúATICA EM CASO DE
DEFEITO OU GMNDE AVARIA,
I',IANUTENÇÃO PREVENTTVA E
CORRETIVA, CONOUTOR POR
CONTA DA CONTRATAOA E
coMBUsrlvEL PoR coNTA DA
CONTRATANTE.

TOTAL GRUPO 7
5.091

R$
7í.899,92
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EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO N"

ORIGEM

CONTRATANTE

CONTRATADO

OBJETO

VALOR GLOBAL.

ooraÇÃo oRÇAMENTARTA
N"

cLASStrrceçÃo ncoNôrutce
NO

FONTE DE RECURSO

FUNDAT\4ENIeçÃo LEGAL....

ASS. DO CONTRATO.............

vrcÊNcn Do coNTRATo....

pRBçÃo ElBrnôNtco N" oo.oo4r2o2r -pE

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

COLINAS CONSTRUCOES TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI ME, CNPJ NO:

t7 .555.669/0001-42

CONTMTaÇÃo DE EMPRESA ESPECI,ALIZADA
NA pRESTaÇÃo DE sERVrÇos DE r"oceÇÃo
pB vBÍcut os AUToMoToRES pARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DQ ESPORTE
E LAZER Do MUNICÍpro oB ARACATycE

VALOR MENSAL DE R$ 17.24t,66 (DEZESSETE

MIL, DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E
SESSENTA E SEIS CENTAVOS) E VALOR ANUAL
DE R$ 206.899,92 (DUZENTOS E SErS MIL,
OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E
NOVENTA E DOIS CENTAVOS)

1601 04 122 0035 2.140 Manutenção e

Funcionamento da Secretaria do Esporte elazer

3.3.90.30.00 -MATERIAL DE CONSUMO

1 oo t oooooo - RECURSo onpnrÁRro

LEI N' t0.520102 E 8.666t93.

OZDE JUNHO DE2O2I

31 DEDEZEMBRO2O2l

I;

. ,z'L.

Av. Dragâo do Mar, 230, Centro, Aracati-Cfi -- BrasilCHp: 62800,ô00
.{+55 88}3421,-1CI§O I {55 SS} 34?3"-L9*51 www.aracari.ce.gov.br
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Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de -avisos e publicações
desta Prefeitura o extrato referente ao contrato nn ga>l o[0» 0 l9 ,firmado entre
a SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER e a empresa COLINAS CONSTRUCOES
TRANSPORTES E SERVICOS EIRETI - ME, CNPI Na: 17.555.66910007-42, reÍerente
ao processo licitatório na modalidade PREGÃo ELETRÔNICO No 00.004/202L - pE.

Aracati/CE, 02 dejunho de 2021.

KETLY DA COSTA SOUZA
Ordenador de Despesas da Secretaria do Esporte e Lazer

Av. Dragâo do Mar, 230, Centro, Aracati-CE - Brasil CEp: 62800-000
{+55 8S) 3421"-1050 | (5S SB) 3441.-j"94S I www.arâ.c&ri.ce.g+v.br
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DA: SECRETARIA DA CIDADAI\IA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
À: COLINA§ CON§TRUCOES TRAN§PORTES D SDRVICQS DIRELI - ME, CNPJ N":
17.555.66910001-42

Assunto: Convocação para assinatura do Termo de Contrato

Seúor(a) Sócio(a)-Administrador(a) / Representante Legal,
O Secretário da Cidadania e Desenvolvimento Social do Município de fuacati/CE, Sr. Marcelo Porto de

Freitas, nos termos da Lei N". 8,666193 e Lei N". 10.520102 vem por meio deste, convocar o representante

legal da empresa COLINA§ CQNSTRUCOES TRANSPORTDS E SERVICO§ EIRELI - ME,
CNPJ N": 17,555,66910001-42, com sede na Est. BR 020, 4777,k{n 304, CEP: 62300-000, Bairro
Jubaia, Canindé/CE, declarada vencedora do PREGÃO DLETRÔNICO N'. 00.004t2021- PE, cujos

objetos é a GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA.DA NA PRESTAÇÃO DE
SERVrÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCUIO§ AUTOMOTORES PARA ÀTENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DA CIDADAI\IA S DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE ARACATVCE, para assinatura do Termo de Contrato proveniente da licitação
supramencionada.

Informamos ainda que V. Su. Deve comparecer a esta §ecretaria, localizada na Rua Santos

Dumont, 1146, Bairro Farias Brito, Aracati/CE, CEP: 62.800-000 no horário de 08h00min às l2h00min.
A desatenção injustificada a esta convocação acarretará a aplicação das sanções previstas no

edital da licitação acima mencionada, nalei N'. 8.666193 e Lei N'. 10

Colocarno-nos à disposição

Atenciosamente,

AS
lvimento Social

CIENT'E EIII:

AL/oL/ x!_

ASSINATARA DO
REPRESENTANTE

AracatilCE,02 de

DT
rco, ip/
u>\.
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TERMO DO CONTRATO

TERI\{O CONTRATUAL N": ?oAI 1LTI} e ( 1

pnBÂnrnur,o

A PREI'EITUIIA ML]NICIPAL DB ARACATI, Estado do Ceaná, pessoa jurídica dc clireito
pÚtblico intemo, inscrita no CNPJ sob o no 07.684.75610001-48, com sede na Rua Santos Dumont,
1146, Bairro Farias ISrito, CEP 62.800-000, através da SECRETARIA DA CIDADANIA E
DDSENVOTVIMENTO SOCIAL, neste ato representado pelo Secretário o Sr. Iv[arcelo Porto de
Freitas, C.P.F. N" 639.822.183-49, aqui denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa coLrNAs coN§TRUCoES TRANSPORTES E sERvrcos ETRELT - ME,
estabelecida na Est. BR 020, 4777, kn 304, CEP: 62.700-oao, Bairro Júaia, Canindé/CE,
inscrita no CNPJ/IUF sob o n" 17.555.669/0001-42, neste ato representada pelo Sr. Paulo Victor
Santos Penha, portador do CPF n' 046.777.593-16, apenas denominada àe CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO de CONTRATO com fundamento no PREGÃO
ELETRÔNICO N', OO.aOltZOZt - PE, na Lei Federal N' 8.666193 e na Lei Federal lf 10.520,
de 1710712002 e mediante as cláusrilas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSI.JLA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. o presente contrato tem colno. objeto a coNTRATAÇÃo DE Ei\{PRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DD VEÍCULOS
AUTOMOTORES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA
CIDT\DÀNIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MI]NICÍPIO DE ARACT\TVCE,
tuclo em conformidacle com as condições e especificações contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA - ANExo I do Edital oo ÉnrccÃo illrcrnôNrco N, 00.004/2021 - pE, no
qnal encontram-se especificados no Anexo I do presente Contrato.
1.2. São partes integrantes deste Instrumento Contratual, independentemente cte transcrição, o
Edital, o Termo <le Referência e a Proposta Comercial da Vencedora, todos referentes ao Pregão
Eletrônico n" 00.004/2021 -PB.

cLÁusuLA SEG{JNDA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
2.L. O valor global cla preserÍe evença é o valor mensal de ,RS 11;250,00 (Otue mil,, cluzenÍos e
cinquuúa reais) e volor anual cle R$ 135.000,00 (Cento e trinia e,cinco mil reuis), a ser pago
seguu<lo as orclens cle serviços/e.utorizações de fomecimento expedidas pela.Contratante, áe
conformidade com as notas Íiscais/faturas devidamente atestadas pelo contratante e
acompaúadas clas Certidões Federais, Estaduais e Municipais.
2.2' O valor clo presente Contrato não sofrerá reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do
contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Funclação Getúlio Vargas.
2'3. Na hipótcse de soblevirem fatos imprevisíveis, ou previsír,eis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, eln caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ârea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mecliante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecicla a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encergos do 

. 
contralaclo e a retribuição da Contratante para a just4 lemuneração do

fomecimento, objetivando a manutençã.o do êqtrilíbrio econômico-financeiro inicial clo contrato,
na foirna do artigo 65, rI, "d" da Í-ei Federal nõ 8.666193,alterads e consolicada.

W
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2.4. O pagamento será efetuado cm até 30 (trinta) dias, após adirnplemcnto da obrigaqãg e

encamiuhamento da documentação tratada no súitem 2.1, sendo realizado através de cré$i/o,np
Conla Bancária clo contratacio. ; ,,14t,!)
2.5. Por oco.sião clo fonrecimento cleverá ser apresentado recibo em02 (cluas) riuri" u n"v""{ffu
Nota Fiscal.

,/
CLÁUSULA TtrRCBIRA _ DA \/IGÊNCIA DO PRAZO I' FOR]VIA DB BXCUÇÃO
3.1. O presente Instrumento ploduzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data c1e sua
assinatura e vigerá ate 02 cie junho de 2022, aclmitin<1o-se, porém, a prorrogação nos termos do
artigo 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

3.2. No caso do material, objeto clo prescnte contrato, ser entregue na slra totalidade, antes c1a

clata de ténnino do contrato, fica o referido contrato automaticamente extinto.
3.3, Independente da quantidade de cada item deste contrato à contratante'ftcarâ rro direito de
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

3.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUçÃO: a execução dos serviços poclerá ser feita de
fomra Íiacíonada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidaclc do órgão interessaclo
duraute o prazo de contratação, mediante a expedição cle ORDENS DE SERVIÇOS, pela
Secretaria Contratante, constando a quantidade de produtos a serem entregues ató 05 (cinco)
clias irteis, a contar da data de recebirnento da orrlem de seriços; podcndo ser prorrogado por
ató 1 (urna) vez, por igual período, à critério da Contratante,

cI,ÁusuLA 
- QUARTA - DA ORTGBI\{ DOS RECURSOS E DOTAÇÃO

oRÇANrENr:Ánm
4.1 . r\s dcspesas clecorrentes desta contratação correrão à conta da dotação abaixo clescriminada:

Dotação Orçamentária: 0901 04 122 0035 2.063 - I\{anutenção clas Atividades da Secretaria da
Cidedania e Desenvolvimento Social;

0901 0B 122 0A35 2.064 - Manutenção clo Conselho Tutelar;
0902 08 244 0026 2.073 - Gestão dos Serviços de Proteção Social Básica - PSB;

0902 08 244 0027 2.075- Gcstão dos Serviços <le Proteção Social Especial - PSE;

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessor.Turídica;
Fonte de Rccurso: 1001000000 - Recurso Ordinário;
1311000000 - Recurso FNAS.

CLÀUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
5.1. As parles se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições cio
insttumento convocatório, cla Lei Feclernl n'8.666193, cla Lei Fcdcral n" 70.520102.

5.2. A CONTRATADO obriga-se a:

5.2.1. Responsabilizar-se integrahnente pelo fornecimento dcs produtos contrataclos, nos tennos
da legislação vigente, betn cotno pelo transporte e segurança do prodltto e condutores, eventuais
aciCentes e consequentes danos ambientais que possam ocorrer no trânsito da mercacloria.
5.2.2. Responsabilizar-se pela fiel entrcga dos prodntos no prazo estabelecido.
5.2.3. Arcar com todas as despesas, dirctas ou.indiretas, impostos, tzrxas, encargos, royalties,
seg'Jros, fretes - carga e descarga, cleconentes clo fornecimcnto dos produtos, sem qualquer ônus
para a Prefeitura Municipal de Aracati.
5.2.4. IVIanter cornpatibilidadc com as obrigações assumidas durante tocia a execução contratual.
5.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacorclo com as
especificações exigidas e paclrões cle qualiclade- exigldos, corn defeito, vício oll que vier a
apresentar problema quanto ao serl consumo dentro clo período de garantia.

§
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clecorrente de sua culpa ou dolo no fomecimento do produto.
,5.2.7, Prestar esclarecimentos que forem soliÕitaclos, durante a execu(ão do objeto cbntratual.
5'2'B' Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que.sê fize7
trecessários, até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
do art. 65; parágrafos 1o e 2ó claLei no 8.666193 e suas alterações posteriores.
5'2.9. No caso de constatação da inadequação dos serviços e*e.utodos às normas e cxigências
especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contmtado, o Contratante os
recttsará, de'renclo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequaclos às supracitaclas
condições.

5.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

5.3'1' Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumpr.irnento das
obrigações decorrentes do objelo contratual.
5.3.2' Designar seryidor do Almoxarifado Municipal ou da Secretaria cle Educação para
prooeder ao recebimento dos produtos,

5'3.3' Rejeitar os produtos qlle não atendam aos requisitos constantes no'fermo de Referência.
5.3.4. Notificar a contratada de qualquer irregulariclade decorrente da execução do objeto
contratual.

5.3,5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabeleciclo no Contrato, Nota c1e Empenho ou
instnrmento equivalentc.

5.3.6. Aplicar as penalidacles previstas em lei e no ato conrrocatório.

CLÁUSULA StrxTA - DAS SANÇÕES
6.1. Na hipótese cle clescumprimento, pol parte da CONTRATT\Dr\, cle quaisquer clas
obrigações <iefinirias neste instrumettto, olr eru. outros documentos que o complementem, serão
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'8.666193, as seguinÍes penali<lacles:

6.1'1' Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da entrega clo objeto, não mantivcr a
Proposta de Preços, falhar ou Íiaudar na execução clo fomecimento, conpoltar-se de moclo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impecliclo de licitar e contratar com o Mrmicípio cle
Aracati -CE e será descrcdenciado no Cadastro da Prefeitura de Aracati pelo prazo dc até 5
(cinco) anos, sem prejr.rízo cle aplicação das seguintes multas e das demais cóminações legajs:

I- multa dc ató 20oÁ (vintcpor cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar clocumentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;

c) llaldar na execução clo contmto;
d) comportar-se clo rnodo inidôneo;

6'1.2. Multa moratória da O,5oÁ (rneio por ccnto) clo valor clo pecliclo, por dia de atraso na
entrega de qualqtrer objeto registrado solicitado, çontaclos cio recebimento da orclem cle
serviços/autorização de fomecimento no enclereço constante clo cadastro ou cla Ata, até o iirnite
de l5oÁ (quinzc por cento) sobre o valbr do pcdido, caso seja inferior a 30 (trinta) clias;
6.1.3. Multa Inoratória de20Yo (vinte por cento) sobre o valor do per.liclo, na liipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do lrcnr rcquisitado;
6.2' Na hipótese de ato ilícito, oulras oconências que possam acarrctar transtornos ao
desenvolvimento dos serviços, às atividades cla CONTRATANTE, desde que 1ão caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou clescumprimento por parte clo CONTRATADO cle qualquer
das obrigações defuridas neste instnrmento, na Ata <le Registro de Preços, no contrato oll em
otttros documentos que o completnentem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão
aplicadas, sern plcjuízo dls dernais sanções previstas na Lei n' 8.666193 e na Lei n, 10.520102.
as seguintes penalidades:

u
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6.2.2. Wtúta !",1'( (yq no1 t.1to) até 20% (vinte por cento) sobre o valor olrjeto cla requisição,
'ou do valor global máximo da âta ou c1o contrato, cànforme o caso; '' .-

6.3' O valor da multa aplicada clever:á ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo cle 5 (cinco)
clias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Dccumento de Ar:recadação
Municipal - DAM.
6.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente clescontado do
pagamento a que A CONTMTADA fizer jus.

6,3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administratitamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobraclo mediante
processo de execução Íiscal, com os encargos correspondentes.
6.4. A falta de pessoal qlalificado paruaprestação dos serviços, salvo por motivos que fujam
do controle da contratada, devidamente comprovada, não poderá ser alégada como motivo de
força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
6.5. Após o devido processo administrativo, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contrata<la ou
cobradas judicialmente, na inexistência deste.

6.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da I,ei
Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e no instmmento convocatório.

cLÁU§t]LA §ÉTIMA - DA REscIsÃo
7,L. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
7.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
<lireito, indepenctente de notiÍicação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratàda o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, nâ forma do§ artigos 77 e78 da Lei 8.666193.
7.3. O procêdimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA oITAvA - DAs DISPosIÇÔBs nTNn.Ts
8.1. A CONTRATADA se obriga a rnanter, chuante toda a execução clo
compatibilidade com as obrigâções por ele asstrmidas, todas as condições de

contrato, em
habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
8.2. O presente contrato tem seus tetmos e sua execltção vinculacla
proposta licitatória.

ao edital de licitação e à

8.3. O CONTRATANTE se roserva o direito de fazer uso clc qualquer das prerrogativas
clispostas no artigo 58 cla Lei n" 8.666/93, alterada e consolidacra.
8.4. O prcsente contrato poclerá ser alteraclo unilateralmente pela CONTRATANTE ou por
acorclo das partes, coln as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
8.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçã,o e o uso dos serviços pela
CONTRATANTE.
8'6' O CONTRATAI)O, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poclerá snbcontratar partes do contrato sem a cxpressa autorização da
CONTRATANTE.
8.7. A CONTRATANTE rejeitará, no todo olr eln parte, os sen,iços executados em desacordo
com os termos do Eclital Licitatório, da proposta e deste contrato.

V
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todas as psças que8.8. Intcgram o presente contrato, indcpendente de traü§Utt'{Ao,
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
8.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a.única responsávcl perante terceiros pel.qs
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizaçCrg,\l

CLÁUSI]LA NONA - DO FORO
9.1. O foro da Comarca de fuacati é o competente
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no
juúo de 1993, alterada e consolidada.

para dirimir questões

§ 2" do artigo 55 da I-ci 8.666 de2l

Assim pactuadas, as partes firmam o pleserÍe Instrumcnto, perante testernurüas
que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

SECRETARIA D ANrÀlE DESENVOLVTMENTO SOCTAL

SECRETÁRIO
CONTRATANTE

/ - ,''\
{ )/"L UJ^ 5 ' t)-l*

COLINAS CONSTRUÓOBS TAANSPÓdTTS E SERVICOS
CNPJ N": I 7.555.6 69 I 0001-42

PAI]I,O VICTOR SANTOS PBNIIA
cPF N" 046.777.593-16

CONTRATADA

'l'estet,"tttn h as:

trIRELI - iUB

Asshmtura: CPF:

Oto. 43(. O Sq - 33

x

de202l.

DB FRBITAS

(s\,
>l

ü5o.ffiq.1o3-6
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ANExo,i no coNrRÀro N" ,...P-à 1.?.(;.ç:)..,p,Í.1

PREGAO EI,ETRONICO N" OO.OO4/2021 - PE

Este documento é parte integrante do Contrato acima referenciado, celebrada entre
de fuacati, através da Secretaria da Cidadania e Desenvolvimento Social e I
COLINAS CONSTRUCOES TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI - ME,
unidades, quantidades e preços estão a seguir especificaclos deconentes do
ELETRôNICO NO OO.OO4/2021 - PE.

Emprcsa:
cujos itens,

PREGÃO

PRETEITURA DO

ARACÂTI:T

uruclp1o

ITEM UND. QTD, DE
MESES

2.073 OTD. DE
ve icuuos

VALOR
uNrrÁRro

VALOR
MENSÂL

VALOR
ANUAL

* !

02

ALUGUEL MENSAL DE VEICULO
ulLrrÁRro rPo ôNtBUs.
es e e c r r r caçÀoT t/o D E Lo-E
FABRTCAÇAO NAO TNFER|OR A
DEZ ANOS, COM AR
CONDICIONADO, t\4OVlDO À
DIESEL, COM SISTEÀIA E
EOUIPAMENTO DE TELEMETRIÂ
GPS/GSIIVGPRS/EDGE,
CAPAoIDAoE NÃo INFERIoR A
46 (OUARENTA E SE|S)ffi
COMPLE'I'O INCLUINDO
TERCEIROS COM FRANQUIA
REDUZIDA, SEM LII,IITES DE
QUILOMETRAGEM, IMPOSTOS,
ENCARGOS TRABAI.HISTAS E
PREVTDENcTÁRlos, REPostÇÃo
AUTOMATICA EM CASO OE
DEFEITO OU GRANDE AVARIA,
IúANUTENÇAO PREVENTIVA E
CORRETIVA, CONDUTOR POR
CONTA DA CONTRATADA E
CoMBUSTIVEL PoR coNTA DA
CÔNTRÀTÂNTF

Mês
M BENZ
M POLO
'roRtNo

12 1 1
R$

'1L250,00
R$

1 1.250,00
R$

1 35.000,00

TOTAL GRUPO 2 R$
11.250,00

R$
135.000,00

§

DEscRrÇÃo Do rrEM MARCÁ

GRUPO 2 COLINAS
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ooa t o6D o(1CONTRATO I\Ío

ORIGEM

CONTP*A]'ANTE

CONTRAT,,\DO

OBJETO

VALOR GLOBAL.

poreÇÂo oRÇAMENTARIA
No

cLASSrFrceÇÃo BcoNôurca
N"...................,..

FONTE DE RECI.]RSO

FUNDANIENTAÇÃo lncel....

ASS. DO CONTRATO.............

vrcÊr.rctl Do coNTRATo....

ÀLEG R,IA DI sEL ÀRACÀTIEN.\E

pnBcÃo grsrnômco N" oo.oo4r2oz

SECRETARIA DA CIDADANIA
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

B

COLINAS CONSTRUCOES TRANSPORfES E

SERVICOS EIREI,I ME, CNPJ NU:

t7 .sss.66910001-42

coNTRATaçÃo Dn EMrRESA ESrECTALTzllD A
NA pRESTaÇÃo DE sERVrÇos DE rocaÇÃo
oB vgÍculos AUToMoToRES pARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA
CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
vtxrcÍpro DE ARACATycE

VALOR MENSAL DE R$ 11.250,00 (ONZE MIL,
DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) E VALOR
ANUAL DE R$ 135.000,00 (CENTO E TI{INTA E
CINCO MIL REAIS)

0901 04 122 0035 2.063 - Manutenção das Atividades

da Secretaria da Cidadania e Desenvolvimento Social;

0901 08 122 0035 2.064 - Manutenção do Conselho

Tutelar;

0902 08 244 4026 2.073 - Gestão dos Serviços de

Proteção Social Básica - PSB;

0902 08 244 0027 2.075 - Gestão dos Serviços cle

Proteção Social Especial - PSE

3.3.90.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO

1 OO 1 OOOOOO _ RECURSO ORDINARIO;
13I IOOOOOO - RECURSO FNAS

LEI N" 10.520102 E 8.666193,

02 DE JTINHO DEZO2I

3I DEDEZEMBRO2O2I

Av. Drag'ão do Mar, 230, Cantr"o, 
^ftCa,ti^CE 

- Bra,si| C[P: 62800-000
i+55 8S)34?1-1050 I §S SS) }4af-Lg*Sl www.aracari.ce.gov.br
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cERTIDÃo DE AFIxAÇÃo Do ExrRATo DE coNTRAro'í:

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e publicações desta
Prefeitura o extrato referente ao contrato "' )a?4qlr0?0{1 , firmado entre a
SECRETARIA DA CIDADANIA E DE§ENVOLVIMENTO SOCIAL e a empTesa
COLINAS CONSTRUCOES TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI _ ME, CNPJ N":
17.555,66910001-42, referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO NO OO.OO4/2021 _ PE.

02 dejunho de202l.
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DO: INSTITUTO DD QUALIDADE DO MEIO AMBIENTE
À: CAJAZEIRA§ RDNT A CAR I,OCAÇÓES EIRELI - ME, CNPJ N': 36.994.25410001.10

Assunto: Convocação para assinatura do Termo de Contrato

Seúor(a) Sócio(a)-Administrador(a) / Representante Legal,
A Superintendente do Instihrto de Qualidade do Meio Ambiente do Município de AracatílCE, Sra. Maria
Izêlda Rocha Almeida, nos termos da Lei N'. 8.666193 e Lei N". 10.520102 vem por meio deste, convocar
o representante legal da empresa CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCAÇÕES EIRELI - ME, CNPJ
N': 36.994.25410001-10, com sede na Rua Maria Antônia da Silva, 144, CEP:58.900-000, Bairo Cidade
úriversitária, CajazeiraslPB, declarada vencedora do PREGÃO ELETRÔNICo N'. 00.004/2021 - pE,
cuJo obJeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTÂÇÃo DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÁO DD VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS
DEIlrAtr[DAS DO INSTTTUTO DS QUÂLIDADE DO MErO AMBTENTE DO ]\{UNICÍPIO Or
ARACATVCE, para assinatura do Termo de Contrato proveniente da licitação supramencionada.

Informamos ainda que \I. Su. Deve comparecer a esta Secretaria, localizada na Rua Santos
Durnont, 1146, Bairro Farias Brito, AracatilCB, CEP: 62.800-000 no horário de 08h00min às 12h00min.

A desatenção injustiÍicada a esta convocação acarretará a aplicação das sanções previstas no
edital da licitação acima mencionada, na Lei No. 8.666193 e Lei No. 10.520102.

ntendente Instituto de Qualidacle do ir,Íeio Ambiente

CIENTE EM:

Lz /06 /202t

ütu2 w.ía^^^*tÍ M"W r,
ASSINAT(IRÁ DO
R.EPRESENTÁNTE

\uJ -_'§+)
/i
;^ ,e

.-ô

AracatilCE,02 de 2021.

Colocamo-nos à disposição para os necessaflos.

Atenciosamente,
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TERMO DO CONTRATO
,,.

TERMO CONTRATUAI, Nq: )OA,I O 60) O}O

PREAMBULO

r\ PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI, Estado clo Ceara, pessoa juridica de direito
público intemo, inscrita no CNPJ sob o no 07.684.75610001-48, com sede na Rua Santos Dumont,
1146, Bairro Farias Brito, CEP 62.800-000, através do INSTTTUTO DE QUALIDADE Do
MEIO AMBIENTE, neste ato lepresentado pela Superintendente a Sra. Malia lzêlda Rocha
Almeida, C.P.F. N" 141.993.603-44, aqui denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCAÇÔES EIRELI - ME, estabelecida na Rua
Maris Antônia cÍa Silva, 144, CEP:58.900-000, Bairro Cidade Universitária, Cajazeiras/PB,
inscrita no CMJ/iMF sob o no 36.994.25410001-10, neste ato represcntada pelo Sr. Erico
Natannael Alencâr Ferueira, portador do CPF n" 028.025.1$-54, apenas áenominacla cle
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO de CONTRATO com fundamento no
PREGÃo ELETRÔNICo N" 00.004/2ozl - PE, na Lei Fecleral N" 8.666/93 e na Lei Federal
n" 10.520, de 17/0712002 e rnediante as cláusulas c condições a seguir cstabelecidas:

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO
1.1. o presente contrato tem como objeto a coNTRATAÇÃo DE ENIPRDSA
ESPECIALTZADA NA PRE§TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES PARA ATENDER AS DEMANDAS DO INSTITUTO DE
QUALIDADE DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE ARACÀTI/CE, tU<IO CM
confonnidade com as condições e especiÍicações contidas no TERIvIO DE REFERÊNCh -
ANEXO I do Edital do PREGÃO ELÉTRÔNICo N'00.004/2021 - pE, no qual enconrram-se
especificados no Anexo I do presente Contrato.
1.2. São partes integrantes deste lnstrumento Contratual, independentemente de transcrição, o
E(lital, o Termo de Referência e a Proposta Comercial da Vencedora, todos referentes ao Pregão
Eletrônico no 00.004/2021 

" 
PE.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
2.1. O valor global da presente avença é o valor mcnsal cle ,RS .17.865,00 (Dezessete mil,
oitoceníos e sessenlo c cirtco reuis) e valor anuul de R8 214,380,00 (Duzentos e cotorza mil,
ttezenlos e oitenÍa reois), a .ser pago segundo as ordens de serviços/autorizações de
fornecimento cxpedidas pcla Contratante, de conformidacle conl as notas fiscais/faturss
clevidamente atestadas pelo contratante e acompanhadas das Certidões }?ederais, Estacluais e
Municipais.

2.2. O valor do presente Contrato não sofrerá reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do
contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
2.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqnências
incalculáveis, retardadores oll impeditivos da execução do ajustaclo, ou ainda, em caso àe força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraorclinária e
extracontratrml, . poderá, rnediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser rostabelqcida a relação quç as partes pacluararn inicialmente entre

PREFEITURA »O
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2.4. O pagamento será efetuaclo em até
encamiúamento da documentação tratada
Conta Bancáriâ do contratado. I

W.
30 (rinta) dias,

no subitem 2.1;

2.5. Por ocasião do fomecimento deverá
Nota F'iscal,

ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e fr)ed

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNCIA Do PRAzo E ToRMA DE EXCUÇÃ
3.1. O presente Instrumento produzirá seus juríclicos e legais efeitos a partir da clata de sua
assinatura e vigerá até02 de juúo dc2022, admitindo-se, porém, a proffogação nos termos rlo
artigo 57, da Lei Federal n" 8.666/93.
3.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totaliclade, antes cla
data de término do contrato, fica o referido contrato automaticamente extinto.
3.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à contratante Íicará no direito de
solicitar apenas aquela qtrantidade que lhe for estritamente necessiíria.

3.4- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: e execução dos serviços poderá ser feita de
forma fracionada ou em sua totalidacle, de acordo com a necessidade do órgão interessado
durante o prazo de contratação, mediante a expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, pela
Secretaria Contratante, constando a quantidade de produtos a serem entregues até 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, podendo ser prorrogado por
até L (uma) vez, por igual período, à critério da Contratante.

cl,Áust LA eUARTÀ - DA oRrcEM Dos RECrlRsos E DorAÇÃo
ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação abaixo descriminada:
Dotação Orçamentária: 1801 18 541 0049 2.153 - Instituto de Quatidacle do Meio Ambiente;
classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso: 1001000000 - Recurso Ordinário.

cLÁusuLA etrrNTA - DA oBRrcAÇÃo DAs pARTEs
5;1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as.disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal no 8,666/93, da Lei Federal n" 10.520/02.
5.2. O CONTRATADO obriga-se a:

5.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fomecimento dos produtos contratados, nos termos
dalegistração vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condutores, eventuais
acidentes e consequentes danos ambientais que possam ocoffer ng trâryito da mercadoria.
5.2.2. Responsabilizar-se.pela fiel entrcga dos prodtrtos no prazo estabelecido
5.2.3. Arcar com toclas as despesas, diretas ou indiretas, impostos,.taxas, encargos, royalties,
segtrros, fretes - carga e descprga, clecorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus
para a Prefeitura Municipal de Aracati.
5.2.4. Mantcr compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a execução contrahral.
5.2'5. Substituir às suas expensas, todo e çralquer produto entregue em desacorclo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a
aprcsentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.
5.2,.6. Responsabilizar-se'pelôs danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.
5.2.7. Prestar esclarécimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual,
5.2'8. Aceitar nas tnesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25oÁ (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizacio clo contiato, na forma

\

rtdo art, 65, parágrafos 1o e 2o daLeino 8.666193 e suas alterações posteriores.
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5'2.9. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados ài noimãi ô riftêróias
especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Conlratante os

5.3.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno
obrigações decorrentes do objeto contratual.
5.3.2. Designar servidor do Almoxarifado Municipal
proceder ao recebimento clos proclutos.

ou da Secretaria de EduCaÇã.ó para

5.3.3. Rejcitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Tenno de Referência.
5.3.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorente da execução clo objeto
contratual.

5'3.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou
instnr:nento equivalente.

5'3.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e no ato convocatório.

CLÁUSULA SExTA - DAs SANÇÕES
6.1. Na hipótese cle descumprimento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer clas
obrigações clefinidas neste instntmento, ou em outros docnmentos que o compleÃentem, serão
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 8.666193, as Jeguintes penalidades:
6.1.1. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da entrega clo objeto, não mantiver a
Proposta de Preços, falhar ou fi'audar na exccução clo fornecimento, comportar-se cie modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impeclido de licitar e contratar com o Município de
Aracati -CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Aracati pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cóminações legais:

I- multa de até 20%t (vinte por cento) sobre o valor total cro contrato:
a) apresentar docurientação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;

c) frar.rdar ua execução do contrato;

cl) comportar-sc de modo inidôneo;
6.1.2' I\'Iulta moratória de 0,5%o (meio por cento) do valor do pediclo, por dia de atlaso na
eutrega de qualquer olrjeto registrado solicitado, contados clo recebimento da ordem de
sen'iços/autotizaçáo de fornecimento no endereço constante clo cadastro ou cla Ata, até o limite
de 15Yo (qrrinze por cento) sobre o valor do pcdido, caso seja inferior a 30 (trinta) clias;
6.1.3' Multa tnoralória de20oÁ (vinte por cento) sobre o valor clo pecliclo, ne hipótese de atraso
supeliol a 30 (trinta) dias no fomecimento clo bem requisitado;
6.2' Na hipótese de ato ilícito, ontras ocorrências que possam acanetar transtornos ao
desenvolvimento dos serviços, às atividades da CONTnaÍaVrE, clescle que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por pafte do CONTRATADO de qualquer
das obrigações <lefinidas neste instrumento, na Ata <le Registro cle Preços, no contrato ou em
outros docrtmentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n' 8,666193 e na Lei n" 10,520102,
as segnintes penalidades:

6.2.1. Advertência;

6.2.2. Multa de loÁ (um pol cento) até 20%o (vinte por cento) sobre o valor objeto cln requisição,
ou do valor global máxinto da ata ou clo contrato, conforme o caso;
6'3' O valor da multa aplicada clcverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
«lias a contar da notificação olt <lecisão do recurso, por meio cle Doôumentà Ce Arrecaclação
Municipal -DAM.

das

ry
€
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maximo rrc 24 (vinte 

" 
quut'oj horas ser adequados * 
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5.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
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6.3.1. Se o valor cla multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
pagamento a que A CONTRATADA fizerjus.P"rEillrrYrltu.:a quE f\ u\-r1\ II\r\I/\UA IZef JUS . t,
6.3.2. Em'caso de inexistência ou insuficiência cle crédito do licitante, o valor devi
cobraclo administrativatnente ou inscrito corno Dívida Ativa do Município c cobraclo
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

força maior e rÉo eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está strjeita pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

6.5. Após o devido processo administrati\/o, as rnultas pecuniárias previstas neste Instmmento
serão descontadas de qualquer créclito existente no Município em favor cla Contratada cu
cobradas judicialmente, na inexistência deste.

6.6. As partes se srtbmeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 cla Lei
Fecleral n' 8.666193, alterada e consolidacla e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RBSCIsÃo
7.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sLla rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no E<lital.

7.2' Além da aplicação das mtútas já previstas, o presente contrato ficarâ rescindido cle pleno
direíto, inclcpendente cle notificação judicial or.r extrajudicial, sem que assista à Contratada o
clireito de reclamar indenizações relativas às despesas decorentes cle encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na fomra dos artigos 77 e78 da Lei 9.666193.
7.3. O procedimettto de rescisão observará os ditames previstos nos aúigos 79 e B0 da Lei cle
Licitações.

cLÁusuLA orrAvA - DAS DISposrÇôBs rrNars
8.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
8.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

8'3. O CONTIIATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer clas prerrogativas
clispostas no artigo 5B da Lei n' 8;666193, alterada e consolidada.
8.4. O presente contrato pocierá ser altera<lo unilateralmente pela CONTR,.\TANTE ou por
acord.o clas paúes, com as clevidas justificativas, nos casos previsios na Lei.
8'5' A inadimplência do coutratado com referência aos encargos tlabalhistas, Íiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabiliclade por seu psgamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a legularizaçáo e o uso clos serviços pela
CONTRATANTE.
8.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabiliclades
contratuais e legais, não poclerá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
CON'TRATANTI].
8.7. A CONI'RATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacorclo
coltl os termos Co Eciital Licitatório, cla proposta c deste contrato.
8.8' Intcgram o presente contrato; inclepcndente dc transcrição, todrs as peças que
formarn o procedimento licitatório c a proposta adjudicad:r

6.4. Afalta de pessoal qualificado para aprestação dos serviços, salvo por motivos qr"'fuja.n
<1o conirole da contratada, devidamente cómprovada, não poderá ser alãgada como motivo de

8.9. A Contratada, na vigência clo Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticaclos por seu pessoal, exirniCa a Contrata.nte cle quaisquer reclamações e inclenizações,

%\
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CLÁUSULA NONA. DO FORO
9.1. O foro da Comarca cle Aracati é o
execução deste Contrato, em obe<liência ao
juúo de 1993, alteracla e consolidada,

MTT:
ÀtE6tItÁ DÉ 5ER ÀÂA.çÀTI TN§T

competente para dirimir questões decorreutes cla

disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de

O DE ARACÃTIM
INSTITUTO DE ADE DO MEIO AMBIBNTT',IZÊLDA 

ROCHA ALMEIDA
SUPERINTENDENTE

CONTRATANTE

CPF:

A*' w N+h*.uJ l.ü^ u^ Êt d,-ü"h.<)-
CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCAÇOES EIRELI - ME

CNPJ N": 36.994.25410001-10
ERICO NATANNAEL ALENCAR FERREIRA

cPF N" 028.025.133-54
CONTRATADA

Testenilililtas:

Ássinaíuro:

^

nso $$Lt-oM G6

o"{o' c-rcÇ' or't- it

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante test
que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

fuacati/CE,02 de juúo de202l.
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pnpcÃo rr.,rrnôNrco No 00.004t2021 - pE

Este documento é parte integrante do Contrato acima referenciado, celebrada entre o l\4unicípio
dc Aracati, através do Instituto de Qualiclnde do Meio Ambiente e a Emprcs az CAJAZEIRAS
RENT A CAR LOCAÇÔES DIRELI - ME, cujos itens, unidades, quantidades e preços estão
a seguir especificados decorrentes do pREGÃO ELETRÔNrco N" 00.004/2021 - pE.

,liI'ElrI DE.§( Q'TD. DE I QTD. DE
Messs I veÍcur,os

YÀI,UB VALOR
I\íENSA I,

VÂLOR
ÁNÍ'AI,

CÁJAZE.TRA§ E IE E

I

ALUUUEL MT,N§AI. DTJ VEICULO
TrPo PAssEro. MoroRrzAcÃo NÁo
ÍtiFItRJOn A 1.000 cc.
ESPECIFICAÇÁO: MODELO E
FABzucAçÂo NÃo TNFENoR A 2019,
COM AR CONDICIONADO, 4 PORTAS.
MOVIDO A GASOLINA OU FLEX, COM
SISTEMA E EQUIPAMENTO DE
TELEMETRIA CPS/G§TÚGPRS/EDGE,
c PACIDADE PARA 05 (CINCO)
PASSACEIROS, POTENCIA DO MOTOR
MIMI!íO DE 1.000 CC, SECURO
CON,IPI,ETO INCLUINDO TERCEIROS
COM FRANQUIA REDUZIDA, SEÀ{
LIMTES DE QUILOMETRACEM,
IMPOSTOS, ENCARGOS
TRABALT{rs'rAs p PnrvrorNcrÁruds,
REPosrÇÃo euroltÁrrcl EM cAso
DE DETEITO OU ORANDE AVARIA,
IVÍANUTENÇÃO PREVENTIVÀ E
CORRETIVA. CONDUTOR POR
cor.rre,rirr õfffiTffiÃ--E
CO]\ÍBUSTTVEL POR CONTÁ DÁ

Mês
IIIAl'/ UNO

ATTRACTIVE t2 I R$ 4.944,00
R$

4.944,00
R$

59.328,00

lTr\x-TE

TOTAL GRUPO 1 R$ 4.944,00
rrs

59.328.00

ITEÀT DFÁCruÇÁo Do ITEÀ{ rltARc^ 1'Âl,
Irxrrl

VALOI'
MI,]N§AI,

E

I

ALUCUEL MENSAL DE VEÍCULO TÍPO
C^IlÍNIIO^-ETA 4X4 CABINE DUPL/t.
CARNOCERIA ABERTÁ.
ESPECIFICÂÇAO: ]\ÍO|)ELO E
FABRTC^ÇÃo NÃo TNFERToR A 2019,
COM AR CONDICIONADO. 4 PORI'AS
LÂT]IRAIS, CABINE DUPLA,
CARI1OCERIA ABERTA COI4
CAPACIDADE DE CARC,{ N,ÀO
II.JFERTOR A t,000 (MrL) Kc, MO\IDO
A DIESEL, COM SISTEIVÍA E
EQUIPAMENTO DE TELE]VIETRTA
cPs/GSivrcpRS/EDoE, TRAÇÃo 4x4,
CAPACIDADE PARA 05 (CINCo)
PASSACEIROS. POTENCIA DO I\lOTOR
:\41^-lNÍO DE 2,000 CC, SECURO
COI\4ILETO INCLUTN-DO TERCEIROS
COI\Í FRANQUIA REDUZIDA, S]INI
LIIVÍITES DE QUILOTIIETRAGENÍ,INIPOSTOS, ENCARCOS
TtrAB^I-t-usr^s e pnrvrorltcrÁp.tos,
REPosrÇÃo aurouÁrrca EÀ,Í c^so
DE DFFEITO OU CMNDE AVARIA,
MANUTENÇÀo PRI]\,ENTIVA E
COR.RIITIVA. CONDUTOR POR
(!NT,I DA CONTI{ÂTÂDÁ E

Níês
VOLKSWAOEN/

AMAROK t2 I
12.92t,00

R$
12.921,00

R$
155.052,00

col\'IBusrÍvril roR coNTA D^

TOTAL GRUPO 4 R$
12.921.00

trs
I 55.052-00

VALOR TOTAI..: RS 17.86s.00 R$ 214.380,00

^
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PRET§ITURA DO

EXTRATO DE CONTRATO

?o? ,t Ob 02 0ÀôCONTRATO N"

ORIGEM

CONTRATANTE....

CONTRATADO

OBJI]TO

VALOR GLOBAL...

uoreçÃo
No

cLAS s rrrcaçÃo BcoNôrralc a
N"

FONTE DE ITECURSO

FUNDAMEiITaçÃo LEGAL....

ASS. DO CONTRATO.............

vtcÊNcrzt Do coNTRATo....

ORÇAMENTARIA
1801 18 541 0049 2.ts3 TNSTTTUTO DE

QUALIDADE DO MEIO AMBIENTE

3.3.90.30.00 - MATERIAI, DE CONSUMO

lOOIOOOOOO - RECURSO ORDINARIO

LEI No 10.520t02 E 8.666t93.

02 DE JTINHO DE2O21

31 DEDEZEMBRO2O2I

ARÂCATIffi
AI,§GR,IÂ D[ SER âRACATIEN§[

pRBçÃo BrurnôNlco No oo.oo4t2ozt -pE

INSTITUTO DE QUALIDADE DO MEIO
AMBIENTE

cAJAzETRAS RENT A cAR rocaçôus ETRELT -
ME, CNPJ N": 36.994.25410001-10

CoNTRATeçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA pRESTAÇÃo oB sERVrÇos oB t oceÇÃo
pB vBÍculos AUToMoroREs pARA ATENDER
AS DEMANDAS DO INSTITUTO DE QUALIDADE
DO MEIO AMBIENTE DO IUUTTUCÍPTO DE
ARACATYCE

R$ 17.865,00 (DEZESSETE MIL, OITOCENTOS E
SESSENTA E CINCO REAIS) E VALOR ANUAL
DE R$ 214.380,00 (DUZENTOS E CATORZE MIL,
TREZENTOS E OITENTA REAIS)
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ARÂCATIffi
AI,I§RIÂ D[ S}R, À

cBnrrnÃo DE arxa.çÃo Do ExrRATo DE coNTRATo

Aracati/CE,02 de junho de202l.

do Instituto de Qualidade tlo Meio Ambiente

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quqdro de avisos e publicações desta
Prefeitura o extrato referente ao contrato n' ?a?4 060> olo , firmado entre o
INSTITUTO DE QUALIDADE DO MEIO AMBIENTE e a eÀpres a CAJAZEIRAS
RENT A cAR LocAÇÕEs EIRELT - ME, cNpJ N": 36.994.2s4lb001-10, refercnte ao
processo licitatório na modaliclade pREGÃo ELETRôNrco N" 00.004/2021 _ pE.

I
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PREF§ITURA DO

ARACATI

CONVOCACÃO PARA CELEBRACÁO DO CONTRATO

DA: SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA
À: GAJAZEIRAS RENT A CAR LOCAÇÔES EIRELI - ME, CNPJ N": 36.994.25410001-10

Assunto: Convocação para assinatura do Termo de Contrato

Senhor(a) Sócio(a)-Administrador(a) / Representante Legal,
O Secretário do Turismo e Cultura do Município de Aracati/CE, Sr. Luan Augusto Mota de Almeida, nos

termos daLei N'. 8.666/93 e Lei No. 10.520/02 vem por meio deste, convocar o representante legal da

empresa CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCAÇÕES EIRELI - ME, CNPJ N": 36.994.25410001-10,
com sede na Rua Maria Antônia da Silva, 144, CEP: 58.900-000, Baino Cidade Universitária,
Cajazeiras/PB, declarada vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO N". 00.004/2021- PE, cujo objeto é

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE ARACATUCE, para assinatura

do Termo de Contrato proveniente da licitação supramencionada.
Informamos ainda que V. Su. Deve comparecer a esta Secretaria, localizada na Rua Santos

Dumont, 1146, Bairro Farias Brito, AracaÍilCE, CEP: 62.800-000 no horário de 08h00min às 12h00min.

A desatenção injustificada a esta convocação acanetarâ a aplicaçáo das sanções previstas no
edital da licitação acima mencionada, na Lei No. 8.666193 e Lei No. 10.520102.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Almeida
Cultura

CIENTE EM:

ASSINATAR,A DO
REPRESENTANTE

ÀLEGR,IÁ D[ S'R

AracatilCE,02 de

/r\
L*l
tCA O,/
2vt.de
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TERMO DO CONTRÂTO

TERMO CONTRATUAL N":

PREAMBULO

A PREFEITIIRA MUIUCIPAL DE ARÀCATI, Estado clo Ceará, pessoa iuríclica de direito
público intemo, inscrita no CNPJ sob o no 07.684.75610001-48, com secle na Rua Santos Dumont,
1146, Baimo Farias Brito, CEP 62.800-000, atraves da SECRETARIA DO TURISI\{O E
CULTURA, neste ato tepresentado pelo Secretário o Sr. I-uan Augusto Mota cle Almeida, C.P.F.
No 048.023.163-05, aqui denomirrada de CONTRATANTE, e de outro lado a Enrpresa
CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCAÇÕES EIRELI - ME, estabelccida na Rua N{aria
Antônia cla Silva, 144, CEP:58.900-000, Bairro Cidade IJniversitária, Cajazeiras/PB, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 36.994.25410001-10, neste ato representada pelo Sr. Erico Natannael
Alencar F'erreira, portador do CPF n" 028.025.133-54, apenas denorninada de CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO de CONTRATO com flindamento no PREGÃO
ELETRÔNICO N" OO.OO+lzOZf - PE, na Lei Federal N" 8.666/93 e na I-ei Federal no 10.520,
de 1710712002 e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DO OBJETO DO CC}NTRATO
l.l. O presente contrato tem oomo objeto a CONTRAT-,LÇÃO DIi) EMPRBSA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCUT,OS
AUTOMOTORES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DO
TURISNIO E CULTURÂ DO MUNICÍI'IO DE ARACATVCE, tudo em conformidade com
as condições e especificações contidas no TERI\zIO DE REFERÊNCIA-- ANEXO I do Eclital do
PREGAO ELETRONICO N' 00.00412021 - PE, no qual encontram-se especificados no
Anexo I do presente Contrato.

1.2. Sãr: paftes integratttes deste Instrumento ConÍratual, independentemente de transcrição, o
Edital, o Termo de Referência e a Proposta Comercial da Venceclora, todos referentes ao Pregão
Eletrônico n" 00.004/2021 - PE.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR, DO RBAJUST'E E DO PAGAMENTO
2.1. A valor global cla presente avença é o valor mensnl de ,R.9 4.944,00 (Qu«Íro mil,
novecentos e quarenla e quatro reais) e volor anual de R$ 59.328,0A (Cinquenta e hove ftiile
trezentos e vinte e oita reais), a ser pago segundo as or«lens de serviços/autorizações de
fomecimento expedidas pela Contratarte, de conforrnidade com as notas fiscais/f&turas
devidamente atestadas pelo contratante e acompanhadas das Certiciões Federais, Estaduais e
Murricipais.

7.2. O valor do presente Contrato não sofrerá reajnste antes de clecon idos 12 (doze) meses clo
contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o ínclice IGP-M da Fundação Getirlio Vargas.
2.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardaclores ou impeditivos cla execução do ajustado, ou aincla, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraor«Jinária e
extracontratual, poderá, mediaúe procedimento administrativo onde reste denronstrada tal
situação e tenno aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contrataclo e n retribuição da Contratante para e justa remuneragão do
fornecintento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forme dc artigo 65, Il, "d" da Lei Federal no 8.666193,alterada e conscllidacla.

K
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2.4. O pagâmento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após'adimplemento da obri
encaminltamento da documentação tratada no subitem 2.1, sendo realizado através ile
Conta Bancária do contratado.

2.5. Por ocasião do fornecitnento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias
Nota Fiscal.

e

CLÁUsULA TERCEIRA _ DA VIGÊNCIA Do PRAzo E FoRMA DE ExCUÇÃo
3.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 02 de maio de2022, admitindo-se, porérn, a prorrogação nos tennos do
artigo 57, da Lei Federal n'8.666193.

3.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da
data de término do contrato, fica o referido contrato automaticamente extirrto.
3.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à conhatante frcará no direito de
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessiíria.

3.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: a execução dos serviços poderá ser feita de
forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidadó do órgao interessado
durante o prÍzo de contratação, mediante a expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, pela
Secretaria Contratante, constando a quantidade de produtos a serem cntrcgues até 05 (cinco)
dias úteis, a contar dadata de recebimento da ordem de serviços, podendo ser prorrogado por
até 1 (uma) vez, por igual período, à critério da Contratante.

cLÁrJsuLA . euARTA - DA oRrcEM Dos RECURsos E DorAÇÃo
oRÇAMENTÁnr,q,
4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação abaixo descrirninada:
Dotação Orçamentrária: l20l 04 122 0035 2.106 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria
do Turismo e Cultura;

classificagão Econômica: 3,3.90.39.00 - ouhos Serv. de Terc. Pessoa Jurídica;
Fonte de ltecurso: 10010000000 - Recurso Ordinário.

CLÁUSULA QUINTA. DA oBRIGAÇÃo DAS PARTES
5.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei Federal no 8.666193, da Lei Federal no 10.520102.

5.2.O COIITRATADO obriga-se a:

5.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos ptodutos contratados, nos termos
da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condutores, eventuais
acidentes e consequentes danos ambientais que possam ocorrer no kânsito da mercadoria.
5.2.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.
5.2,3. Araar çom todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, fretes - carga e descat'ga, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus
paru e Prefeitura Municipal de Aracati.
5.2.4.Manter compatibiliclade com as obrigações assumidas clurante toda a execução contratual.
5.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo ccm as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a
apresentar problerna quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.

5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo no fomecimento do procluto.

5.2.7. Préstar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.
5.2.8. Aeeitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou srrpressões que se fizerem
necessários, até ?5% (virrte e cinco por cento) do valor inicial aítalizado do corrtrato, na forma
do art. 65, parágrafos 1o e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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DI sER 
^R^C^T[!NSt5,2,9. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências

especificadas no 'lermo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratan{e os .

::.r1.ü?;.1.vendo 
tlo prazo máximo cle 24 (vinte e quatro) horas ser acleqrrados àt r"erTlhtlt4

s.3. O CONI'RATAN'|E obriga-se a: liL/
5.3,1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumpriment/clís
obrigações decorrentes do objeto contratual. ./
5.3.2. Designar servidor do Almoxarií'aclo Municipal ou cla Secretaria clc Ech.rcação para
procetler ao recebimento dos produtos.

5.3.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes nc Termo de Referência.
5.3,4. Notificar a contratada cle qualquer imegularidade decorrente da execução do objeto
contratrral.

5.3.5. F.fetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota cle Empenho ou
instrumento eq uivalenle.

5.3.6. Aplicar as penaliclades prcvistas ern lei e no ato convocatório.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES
6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão
aplicadas, sern prejuízo das sanções previstas na Lei no 8.666193, as seguintes penalidades:

6.1.1. Se a CONTRATADA ensejat'o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a

Proposta de Preços, falhal ou fraudar na execução clo forneoimento, compodar-se cle rnodo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará inrpedido de licitar e conrratar ccm o Município cie
Aracati -CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Aracati pelo prazo de aÍe 5

(cinco) anos, sem'prejuízo de aplicação das seguintes multas e das dernais cominaçôes legais:

I- rnulta de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apreseniar doculnentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;

c) fraudar na cxecução do contrato;

d) cornporlar-se de rnoclo inídôneo;

6.1.2. Multa moratória de 0,5Yo (meio por cento) do valor do pe«lido, por dia de atraso na
entrega de qualquer ob.ieto registrado solicitado, contados do recebimento da oldern de
serviços/autorizaçáo de fornecimento no endercco constante do caclastro ou daAta, até o limite
de 15Yo (quinze por cento) sobre o valor do perliáo, caso seia inferior a 30 (trinta) dias;

6.1.3. Multa moratória de20oÁ (vinte por cento) sobre o valor do peclido, na hipótese Ce atra,so
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
6.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao
desenvol.rirneuto dos serviços, às atividades da CONTRATANTE, clesde que não caiba a
aplicação de sanção tnais'gravo, ou descumprimento por pafte do CONI'RATADO cle qualquer
das obrigações defirridas neste insl"mmento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em
outros rlocumentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, sorão
aplicadas, sem prejuízo Cas demais sanções previstas ne Lei rf 8.666193 e na Lei nu 10.520102,
as seguintes penaliclades:

6.2.l. Advertência;

6.2.2. Múta de l%o (um por cento) até 200Á (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

6.3. O valor da multa aplicada dever'á ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão clo recr.rrso, por rneio de Documento <Je Arrecadação
Murricipel -- DAM.
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6,4. A falta de pessoalqualificado parua prestação dos senigos, salvo por motivos que fujam
do controle da contratada, devidamente comprovada, não poderá sér alegada como motivo de
força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento das obrigagões estabelecidas neste contrato.

6.5. Após o devido processo administrativo, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município enn favor da Contratada ou
cobradas judicialmente, na inexistência deste.

6.6. As partes se submeterão aincla às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA REsCIsÃo
7.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
7.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratàda o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decon'entes de encargos provenientes da
sua execução, oconrndo quaisquer infrações às suas cláusulas e condigões ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 cla Lei 8.666/93.
7 .3, O procedimento cle rcscisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

cLÁusuLA orrAvA - DAs DrsposrÇôns rrNars
8.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de lrabilitação e
qualificação exigidas na licitação.
8.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

8.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei no 8.666/93,alterada e consolidada.

8.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE ou por
acordo das partes, com as ilevidas justificativas, nos casos pr.evistos na Lei.
8.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos serviços pela
CONTRATANTE.
8.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsobilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato seln a expressa autorizagão da
CONTRATANTE.
8.7. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo
com os termos do Edital Licitatório, da proposta e deste contrato.
8,8. Integram o presente contrato, independcnte de transcrição, toclas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
8.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
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FLpagamento a que A CONTRATADA fizerjus,
6.3.2. F,m caso de inexistência ou insuÍ'ioiência cle crédito do licitante, o valor devido sr

cobrado administrativamente ou inscrito corno Dívida Ativa do Município e cobrado



PRETBITURA DO

CLÁUSUIA NONA. DO FORO
9.1. O foro da Comarca de Aracati é o competcnte
execugão deste Contrato, em obediência ao disposto no
junho de 1993, alterada e consolidada. .

cla

de

Assim pactuadas, as partes
que também o assinam, para que procluzam

,\

MUNI
SECRBTARIA

LUAN AUG

Testemunhos:

firmam o presente Instrumcnto, perante
os seus jurídicos e legais efeitos.

AracatilCB,02 de junho de202l.

ARÂCATI
E CULTUR\

OTA DE ALMEIDA
Ánro

.TANTE

CPI':

Otia NffivN l ilfr^bo Fttu,tta,t*-,
CAJAZEIRAS RENT A.CÂR LOCAÇÔES EIRELI. ME

CNPJ N" : 36.994.25410001-10
ERICO NATANNAEL ALENCAR FERREIRA

cPF N" 028.025.133-54
CONTRATADA

o+§.2ys .213 -NA

ALEORIÂ D[ SDR AIIÂC/üIEN§T

para dirimir questões decorrentes

§ 2" do arligo 55 da Lei 8.666 de 2l
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PREGÃO ELETRÔNICO N" AO.OO4I2O2I _PF,

Este documento é parte integrante do Contrato acima referenciado, celgbrada enffe õíúunioí[io
de Aracati, através da Secretaria do Turismo e Cultura e a Empresa: CAJAZEIRÀS RENT A
CAR LOCAÇÕreS EIRELI - ME, cujos itens, unidades, quantidades e preços estão a seguir
especificados decorrentes do PREGÃO ff,nrnÔUfCO N" 00.004/2021 - pE.
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ITENI orscnlçÁo oo nrlr UND. MARCA QTD. DE
MESES

VÁLOR
ANUAI, í

I

ALUUUbL À4bNSAL DT, VUICT]LU I'IPO
P^ssEto. iuoroRtzACÀo NÀo
rN FFR!QBf\_..L!!q«; ESPECIFICAÇÀO
t\toDEt.o I FABn ICAÇÀO NÀO
IN'TERIOR A, 20t9, CON.Í AR
CONDICIONADO. 4 PORTAS, t'tOVlOO À
GASOLINA OU FLEX, COM SISTEMA E
EQUIPAN,ÍEN'TO DE TEI-EMETRIA
GPS/GSM/GPRS/EDGE, CAPACIDADE
PARA 0s (CINCO) T,ASSAGETROS,
POTENCIA DO N,IO'IOR NíINIMO DE I.OOO

CC, SECURO COMPLETO INCLUINDO
I'ERCEIROS COIVI TRÀNQUIA
REDUZIDA, SEIVI LIMITES DE
QUILOMETRAGEM, IMPOSTOS,
ENCARCOS TRABAI-}IISTAS E
PrrrvrorNcrÁnros. REposrÇ^o
ÀUTOMATICA EÀ,I CASO DE DEIII'ITO
ou GR^NDI 

^vARtA. 
MANU'|ENÇÃo

PREVI]NTIVA E CORRETIVA,
CONDUTOL POR CONTÀ DÁ
colit'nauol r cotruus'rívrr, pon
CONTA D]I CONTRATÁNTE

Mês
IJIAT/ UNO

ATl'RACTlVE \2 I
R$

4.q44,A0
R$

4.944,C0
R$

59.328,00

TOTAI, GRUPO I RS
.1.94,Í,00

R$
59.328,00

ANEXO I DO CONTRATO

QTD. DE
veÍcur,os

\IALOR
untrÁnro

VÂLOR
MONSÁL

GRUPO T CAJÂZEIRÁS
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ruNTT,S'q§üp-

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N" lnlt»loo!,or),0

PRETEITT}RA DO

ARACATY:**--:.
^l-[CRlÂ 

DI,SER \RACÂTIFN§t

ORIGEM

CONTRATANTE.

CONTRATADO

OBJETO

VALOR GLOBAL.

ooreçÃo oRÇAMENTÁnre
NO

cLASSrFrcaçÃo BcoNôvrca
No....,.,.............,.

FONTE DE RECURSO,...........

FUNDAMENTaçÃo LEGAL....

ASS, DO CONTRATO..,..........

vrcÊNcra Do coNTRATo....

/^Y/((-,.
:F'
\$-

pngcÃo BlgrRôNrco No oo.oo4t2o21 -pF,

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA

cAJAZETRAS RENT A cAR r-ocaçÕns ETRELI -

ME

CoNTRATaçÃo DE EMPRESA ESPECI ALTZADA
NA pRESTaçÃo DE sERVrÇos DE r-ocaçÃo
os vsÍculos ArJToMoroRES pARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DO TURISMO
E cULTURA Do rvruNrcÍpto DE ARACATv:F.

VALOR MENSAI. DE R$ 4.944,00 (QUATRO Mrr_,

NOVECENTOS E QUARE,NTA E QUATRO REAIS)
E VALOR ANLTAL DE R$ s9.328,00 (CTNQUENTA
E NOVE MIL, TREZENTOS E VINTE E OITO
REAIS)

r20t 04 tz2 003s 2.106 - MANUTENçÃo oes
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO E
CULTURA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE, CONSUMO

looloooooo * RECIJRSo onontÁRlo

LEt No 10.520102 E 8.666193.

02 DE JUNHO DE,2O21

31 DE DEZEMBRO 2021

K



PREFEITT}RA DO

MTT*Y:
ÀLEGRÍÁ D§ STR ÀRÂCÀTIIN§T

crnrr»Ão DE AFIxAçÃo »o ExrRATo DE coNTRATo

Certifico para os devidos fins, que foi publ publicações desta
firmado entre aPrefeitura o extrato referente ao contrato no

SECRETARIA DO TURISMO E CULTURA e a empresa CAJAZEIRAS RENT A CAR
LOCAÇOES EIRELI - ME, referente ao processo li"itutó.io na modalidade PREGÃO
ELETRONICO N' OO.OO4I2O2I _ PF,.

Aracati/CE,02 de junho de202l.

LUAN AUG 'A DE ALMEIDA
Secretário rismo e Cultura


